[image: image1.jpg]



[image: image2.png]



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
   


AVISO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026
OBJETO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARACOL – MS  ITENS FRACASSADOS NO PROCESSO 101/2025
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ 376.473,39
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

DE  10/03/2026 ÀS 8:00 H (HORARIO OFICIAL DE BRASÍLIA)

ATÉ 16/03/2026 ÀS 8:00 H  (HORARIO OFICIAL DE BRASÍLIA)
PERÍODO DE LANCES

6-HORAS

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS NÃO
REGISTRO DE PREÇO SIM 
PRFERENCIA LOCAL NÃO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 010/2026
Torna-se público que o Município de Caracol/MS   por meio do(a) Departamento de compras/Contratações Diretas realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE  na hipótese do art. 75, inciso  III alínea a, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 33/2023 (https://pmcaracol.ms.gov.br/category/lei-14133/) e demais legislação aplicável.
Data da sessão:  16/03/2026
Link: https://bll.org.br/
Horário aproximado da Fase de Lances: 8:10 às 14:10 (horário oficial de Brasília)

1.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARACOL – MS  ITENS FRACASSADOS NO PROCESSO 101/2025. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.1. A contratação será por item, conforme tabela constante abaixo.

	LOTE INSUMOS - AMPLA CONCORRENCIA

	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNIDADE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	6
	ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ADOÇADO - PACOTES DE 400 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	320
	UNIDADE
	7,59
	2428,8

	2
	19
	AMIDO DE MILHO, EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA DE 500 GR, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	60
	PCT
	9,74
	584,4

	3
	74
	CANELA EM PÓ - SACHE 10 GRAMAS... ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRES DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	PCT
	3,47
	520,5

	4
	106
	COCO RALADO DESIDRATADO ADOÇADO, FINO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 100 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	PCT
	6,68
	1068,8

	5
	119
	CRAVO EMBALAGEM 10GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	1032
	PCT
	3,87
	3993,84

	6
	120
	CREME DE LEITE - EMBALAGEM TETRA-PAK... ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM MATERIAL ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	6,08
	1824

	7
	168
	FAROFA PRONTA (FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA SEM PIMENTA) PACOTE METALIZADO COM 500 G, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	PCT
	8,81
	2643

	8
	205
	GELATINA VÁRIOS SABORES... EM PÓ, EMBALAGEM DE PAPEL ORIGINAL DE FABRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTE, DATA DE VENCIMENTO, DIVERSOS SABORES, CONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 85G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	PCT
	2,74
	274

	9
	235
	LEITE CONDENSADO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR AMARELO CREME LEITOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 395GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO  6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,09
	2427

	10
	282
	MILHO PIPOCA - AMARELO, DE 1ª. QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 500G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS.
	190
	PCT
	6,96
	1322,4

	11
	395
	VINAGRE - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 750 ML, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	70
	UNIDADE
	6,74
	471,8

	12
	6013
	FUBA DE MILH0... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1 KG , COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. DEVE ESTAR SECO E BEM SOLTO NO PACOTE; COR AMARELA UNIFORME; NÃO TER MANCHAS DE COR PRETA, AZULADA OU ESVERDEADA E CHEIRO AZEDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	240
	PCT
	7,04
	1689,6

	13
	6019
	SUCO EM PÓ, COM AÇUCAR, VÁRIOS SABORES, CAIXA COM 15 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	274
	CX
	11,16
	3057,84

	14
	6076
	TEMPERO COMPLETO 1 KG, SEM PIMENTA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	95
	UNIDADE
	10
	950

	15
	6299
	FARINHA DE MADIOCA, EMBALAGEM DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	KG
	9,18
	918

	16
	7712
	BALAS DE FRUTAS MACIA PCT. C/ 700 G.
	160
	PCT
	13,95
	2232

	17
	8054
	MAIONESE INDUSTRIALIZADA, EMBALAGEM DE 500 G CADA. DE BOA QUALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	50
	UNIDADE
	13,18
	659

	18
	8924
	OLEO DE SOJA 900 ML REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 900ML, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO.
	910
	PETE
	9,78
	8899,8

	19
	14565
	AMENDOIM, EMBALAGEM DE 1 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	90
	PCT
	15,02
	1351,8

	20
	15668
	REFRIGERANTE FARDO C/ 06, EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE INDUSTRIA, SABOR ARTIFICIAL DE GUARANÁ, COM DATA DE VALIDADE E ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 2 LT. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	144
	FD
	52,16
	7511,04

	21
	15780
	FARINHA DE AVEIA RICA EM FIBRAS E SAIS MINERAIS, SEMENTES DE AVEIA, PACOTE 250 G
	150
	PCT
	10,08
	1512

	22
	15796
	LEITE DE COCO 200ML
	130
	UNIDADE
	9,24
	1201,2

	23
	15800
	DOCE DE PAÇOCA, PCT COM 50 UNIDADES
	5
	PCT
	49,07
	245,35

	24
	17465
	CANELA EM PAU, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 15 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	1032
	PCT
	3,78
	3900,96

	25
	26276
	SUCO CONCENTRADO SABOR UVA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,13
	2739

	26
	26277
	SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	27
	26278
	SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	28
	26282
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, EMBALADO A VÁCUO, 125 GR AS INFORMAÇÕES DE LOTE E VALIDADE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	94
	UNIDADE
	15,88
	1492,72

	29
	26922
	ARROZ, AGULHA, TIPO1 "AMERICANO", LONGO E FINO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA COM 5KG, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	580
	UNIDADE
	23,97
	13902,6

	30
	26926
	CHIMI CHURRI - TEMPERO 12G
	250
	UNIDADE
	7,11
	1777,5

	31
	27028
	CAFÉ EM PÓ HOMOGÊNEO TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE CAFÉ DE 1ª QUALIDADE COM DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.PCT DE 500G.(EMBALADO A VACUO)
	3400
	UNIDADE
	32,79
	111486

	32
	27320
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 1,5 LITRO. FARDO COM 6 UNIDADES.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	290
	FD
	43,28
	12551,2

	33
	27323
	DOCE SORVETE SECO, DIVERSOS SABORES, PESO PRODUTO APROXIMADAMENTE  1,1 KG. CAIXA COM 50 UNIDADES
	40
	CX
	49,28
	1971,2

	34
	27331
	AMEIXA EM CALDA, PESO DRENADO 400GRAMA, PESO LIQUIDO 850GRAMA
	30
	UNIDADE
	14,94
	448,2

	35
	27332
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR CHOCOLATE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	36
	27335
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR FUBA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	37
	27338
	DOCE SUSPIRO QUADRADO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	5
	CX
	46,4
	232

	38
	27339
	DOCES CANUDOS C/RECHEIO DOCE DE LEITE TRADICIONAL, CAIXA COM 50 UNIDADES
	45
	CX
	44,31
	1993,95

	39
	27340
	PIPOCA DOCE, APROXIMADAMENTE 20G CADA, FARDO COM 50 UNIDADES
	25
	FD
	50,46
	1261,5

	40
	27341
	DOCE DE ABOBORA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PESO UNITÁRIO 60GR, PACOTE COM 20 UNIDADES.
	50
	PCT
	50,97
	2548,5

	41
	27393
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L ( COTA DE 24,68%), DE POLICARBONATO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), CONTENDO MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES QUANDO DA EFETIVA ENTREGA.
	584
	UNIDADE
	23,39
	13659,76

	42
	28469
	GELADINHO PASTEURIZADO TIPO AMERICANO. PACOTE COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES. COMPOSTO POR 5 SABORES DIFERENTES (NO MÍNIMO). CADA GELADINHO CONTENDO 55 ML APROXIMADAMENTE.
	25
	PCT
	24,63
	615,75

	43
	28745
	AÇÚCAR CRISTALIZADO, BRANCO, PACOTE DE 2 KG, ISENTO DE IMPUREZA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1906
	UNIDADE
	10,63
	20260,78

	44
	28753
	MACARRÃO TIPO ESPAGUETI- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES CARUNCHO E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	260
	KG
	7,46
	1939,6

	45
	28755
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE DE 01 KG, ISENTO DE MOFO E IMPUREZAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	552
	KG
	6,85
	3781,2

	46
	28761
	POLVILHO DOCE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1KG, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO ORIGINAL DO FABRICANTE, NÃO DEVE ESTAR CARUNCHADO, NEM MANCHAS ESCURAS.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	80
	KG
	10,04
	803,2

	47
	28780
	MILHO VERDE EM CONSERVA, REIDRATADO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE DE 200GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	210
	UNIDADE
	8,13
	1707,3

	48
	28783
	COLORAU EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE
	70
	KG
	19,52
	1366,4

	49
	29006
	SUCO CONCENTRADO SABOR ABACAXI, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,3
	2790

	50
	29008
	BOMBOM DE CHOCOLATE, PACOTE COM 1KG CONTENDO 20 GRAMAS CADA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM PÓ, MANTEIGA DE CACAU, CACAU EM PÓ, MASSA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, FLOCOS DE ARROZ, AMIDO DE MILHO, FARINHA DE SOJA, AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO. PODE CONTER TRAÇOS DE AMÊNDOAS, AMENDOIM, AVELÃ, CASTANHA DO PARÁ E NOZES.
	150
	PCT
	76,71
	11506,5

	51
	29433
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 250GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	124
	UNIDADE
	15,22
	1887,28

	52
	29436
	SAL REFINADO IODADO 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 1KG, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE
	122
	KG
	3,72
	453,84

	53
	29565
	CHA MATE TORRADO E QUEBRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 250G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.
ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	2515
	UNIDADE
	8,06
	20270,9

	54
	29566
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 510ML. FARDO COM 12 UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1024
	FD
	20,63
	21125,12

	55
	29567
	ERVA DOCE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 10 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	984
	PCT
	3,82
	3758,88

	56
	29569
	EXTRATO DE TOMATE - 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 860G, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO .
	670
	UNIDADE
	14,47
	9694,9

	57
	29572
	FEIJÃO TIPO 1, CARIOQUINHA, NOVO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE
FABRICA COM 01KG, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO,LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS,FUNGOS OU PARASITAS E
LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM .
	372
	UNIDADE
	9,89
	3679,08

	58
	29643
	OVOS DE PÁSCOA 300 GRAMAS, SABOR: CHOCOLATE AO LEITE, RECHEIOS: BOMBONS.
	300
	UNIDADE
	36,57
	10971

	59
	29666
	ERVILHA  EM LATA... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 280G, CONFECCIONADA EM LATA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.A LATA, NÃO DEVE ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS E ESTUFADAS, NÃO DEVEM CONTER PERFURAÇÕES, NÃO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO DE AZEDO OU PODRE QUANDO ABERTOS, NÃO DEVE APRESENTAR MANCHAS ESCURAS E FERRUGEM NA PARTE INTERNA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	UNIDADE
	6,15
	984

	60
	29667
	GOIABADA EM BARRA, TIPO CASCÃO, EMBALAGEM DE 250 GR
	170
	UNIDADE
	7,2
	1224

	61
	29671
	CANJICA DE MILHO BRANCA(TIPO CANJICA) ESPECIFICAÇÃO : TIPO 1, COR BRANCA E DESPELICULADO.  EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARA 500 G.
	50
	UNIDADE
	8,25
	412,5

	62
	29674
	UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 200 G COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	20
	UNIDADE
	15,12
	302,4

	63
	29678
	AZEITONA VERDE SEM CAROÇO ,EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, EMBALADO EM VIDRO ,500 GRAMA.
	60
	UNIDADE
	16,05
	963

	64
	29679
	BISCOITO AGUA E SAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 345G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	760
	PCT
	7,2
	5472

	65
	29680
	BISCOITO DE ROSCA DE BOA QUALIDADE PCT 300GR, 1ª QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	700
	PCT
	7,34
	5138

	66
	29682
	BALA DE GOMA (JUJUBA) SABOR: FRUTAS SORTIDAS, 32G. CAIXA C/ 30 UNIDADES.
	110
	CX
	23,87
	2625,7

	67
	29683
	PIRULITO DOCE SABORES VARIADOS,CONTENDO 50 UNIDADE NO PACOTE, COM 20 GRAMAS CADA PIRULITO. PCT COM 1KG
	100
	PCT
	18,53
	1853

	68
	29685
	TETA DE NEGA COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE - CX COM 700 GRAMAS,COM 50 UNIDADES
	25
	CX
	46,76
	1169

	69
	29686
	GOTAS DE CHOCOLATE - SABOR AVELÃ, COM FORMATO E TAMANHO E MEDIDA CERTA, AS GOTAS SÃO IDEAIS PARA A ADIÇÃO EM MASSAS DE BISCOITOS, BOLOS AMANTEIGADOS, PANETONES E COLOMBAS. CONSERVAÇÃO: GARANTA O DESEMPENHO PERFEITO. ARMAZENAR O PRODUTO AO ABRIGO DA LUZ, EM LOCAL FRESCO, SECO, AREJADO E LONGE DE PRODUTOS QUE EXALAM ODOR. MANTER A EMBALAGEM SEMPRE FECHADA APÓS O USO, CASO NÃO USE TODO O CONTEÚDO, ENVOLVA A EMBALAGEM ORIGINAL COM FILME PLÁSTICO, FECHANDO BEM. PACOTE COM 1KG EM MÉDIA.
	10
	UNIDADE
	41,73
	417,3

	70
	29688
	BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 345 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	660
	UNIDADE
	7,46
	4923,6

	71
	30940
	BATATA PALHA DE 500G 
	60
	PCT
	27,04
	1622,4

	72
	33008
	VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, EMBALAGENS PLÁSTICAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, GARRAFAS DE 750 ML, ÍNTEGRA SEM VAZAMENTOS.
	200
	UNIDADE
	7,94
	1588

	73
	33358
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES BAUNILHA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,2
	820

	74
	33359
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES LARANJA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	UNIDADE
	8,2
	1230

	75
	33975
	ORÉGANO DESIDRATADO E MOÍDO. ISENTO DE MOFOS E UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 90 A 100 GR.
	430
	PCT
	4,05
	1741,5

	76
	34275
	MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	200
	KG
	7,69
	1538

	77
	34481
	TEMPERO PARA CARNE - SAL, COLORIFICO, ALHO*, CEBOLA*, OREGANO*, SALSA*, LOURO*, CONDIMENTOS PREPARADOS DE ALHO E DE CEBOLA, REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO, INOSINATO DISSODICO E GUANILATO DISSODICO. PACOTE COM 12 SACHES DE 5G. PESO TOTAL DO PACOTE 60G.
	100
	PCT
	9,7
	970


Valor total do lote R$ 376.473,39
1.1.1.
Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.2.
O critério de julgamento adotado será o Menor preço por lote observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.
PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras BLL-COMPRAS, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/
2.1.1.
Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/.

2.1.2.
O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.
Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.
que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.
que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b)
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c)
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d)
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.4.
organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.
Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

2.3.1.
Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.
INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1.
O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2.
O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.
A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.2.2.
É vedada a identificação do licitante por meio do campo Marca/modelo preenchida na proposta, devendo este ser substituído pela palavra “PRÓPRIA” quando necessário.
3.3.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8.
Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores  poderão retirá-la ou substituí-la até o horário préestabelecido para recebimento de proposta

4.
FASE DE LANCES

4.1.
A partir da data e hora estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2.
Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3.
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote
4.4.
O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4.1.
O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5.
Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.6.
Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.7.
Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.8.
Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.8.1.
O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5.
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1.
Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3.
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3.
Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5.
Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.
Contiver vícios insanáveis;

5.5.2.
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3.
Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4.
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6.
Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1.
For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2.
Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta no prazo estipulado pelo agente de Contratação direta não inferior a 2 (duas) horas.

5.8.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1.
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2.
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9.
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10.
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11.
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.
HABILITAÇÃO

6.1.
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2.
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1.
Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1.
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1.
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2.
O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3.
Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3.
Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais bem melhor classificado será verificada por meio do Sistema Eletrônico do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, nos documentos por ele abrangidos.

6.4.
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6.
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7.
O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1.
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9.
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1.
Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7.
CONTRATAÇÃO

7.1.
Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2.
O adjudicatário terá o prazo de 5(Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.
O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3.
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.
referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2.
a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.
a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4.
O prazo de vigência da contratação (conforme TR) 06 (seis meses contados) do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato do contrato no diário oficial do município na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.5.
Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.
SANÇÕES

8.1.
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1.
dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3.
dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4.
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5.
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6.
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.
 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8.
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9.
fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10.
 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1.
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.
 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2.
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)
Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c)
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3.
Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.
a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2.
as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3.
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4.
os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5.
A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6.
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8.
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11.
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.
O procedimento será divulgado no Diario Oficial da ASSOMASUL e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de BLL-COMPRAS, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2.
No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.
republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.
valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3.
fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3.
As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4.
Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5.
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7.
Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8.
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9.
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10.
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11.
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12.
Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13.
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1.
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2.
ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.2.1 APENDICE DO ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

9.13.3.
ANEXO III – Declarações

9.13.4.
ANEXO IV – Minuta de Contrato

9.13.5.
ANEXO V – Minuta de termo de Aceite de empenho

9.13.6.
ANEXO VI - Minuta de nota de empenho
9.13.7. ANEXO VII- Minuta da ata de registro de preço
Caracol MS, 09 de março de 2026
______________________________
CARLOS ANTONIO DOS SANTOS GOUVÊA
Secretário Municipal de Planejamento 

(Autoridade nos Processos licitatórios, Conforme portaria 024/2024)

ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1.
Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal/estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Declaração

As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido regulamentado pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração nos termos do ANEXO III, ou outro documento que comprove ser a empresa microempresa ou empresa de pequeno porte. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar Nº 123/2006 caracterizara o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista neste Instrumento Convocatório. 

Como condição para participação na Dispensa, o licitante apresentará declaração conforme modelo anexo III deste Aviso: 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Aviso.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA 

EXCLUSIVO ME/EPP, AMPLA CONCORRÊNCIA e PREFERENCIA LOCAL  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARACOL – MS, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	LOTE INSUMOS - AMPLA CONCORRENCIA

	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNIDADE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	6
	ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ADOÇADO - PACOTES DE 400 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	320
	UNIDADE
	7,59
	2428,8

	2
	19
	AMIDO DE MILHO, EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA DE 500 GR, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	60
	PCT
	9,74
	584,4

	3
	74
	CANELA EM PÓ - SACHE 10 GRAMAS... ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRES DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	PCT
	3,47
	520,5

	4
	106
	COCO RALADO DESIDRATADO ADOÇADO, FINO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 100 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	PCT
	6,68
	1068,8

	5
	119
	CRAVO EMBALAGEM 10GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	1032
	PCT
	3,87
	3993,84

	6
	120
	CREME DE LEITE - EMBALAGEM TETRA-PAK... ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM MATERIAL ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	6,08
	1824

	7
	168
	FAROFA PRONTA (FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA SEM PIMENTA) PACOTE METALIZADO COM 500 G, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	PCT
	8,81
	2643

	8
	205
	GELATINA VÁRIOS SABORES... EM PÓ, EMBALAGEM DE PAPEL ORIGINAL DE FABRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTE, DATA DE VENCIMENTO, DIVERSOS SABORES, CONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 85G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	PCT
	2,74
	274

	9
	235
	LEITE CONDENSADO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR AMARELO CREME LEITOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 395GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO  6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,09
	2427

	10
	282
	MILHO PIPOCA - AMARELO, DE 1ª. QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 500G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS.
	190
	PCT
	6,96
	1322,4

	11
	395
	VINAGRE - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 750 ML, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	70
	UNIDADE
	6,74
	471,8

	12
	6013
	FUBA DE MILH0... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1 KG , COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. DEVE ESTAR SECO E BEM SOLTO NO PACOTE; COR AMARELA UNIFORME; NÃO TER MANCHAS DE COR PRETA, AZULADA OU ESVERDEADA E CHEIRO AZEDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	240
	PCT
	7,04
	1689,6

	13
	6019
	SUCO EM PÓ, COM AÇUCAR, VÁRIOS SABORES, CAIXA COM 15 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA  DO PRODUTO.
	274
	CX
	11,16
	3057,84

	14
	6076
	TEMPERO COMPLETO 1 KG, SEM PIMENTA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	95
	UNIDADE
	10
	950

	15
	6299
	FARINHA DE MADIOCA, EMBALAGEM DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	KG
	9,18
	918

	16
	7712
	BALAS DE FRUTAS MACIA PCT. C/ 700 G.
	160
	PCT
	13,95
	2232

	17
	8054
	MAIONESE INDUSTRIALIZADA, EMBALAGEM DE 500 G CADA. DE BOA QUALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	50
	UNIDADE
	13,18
	659

	18
	8924
	OLEO DE SOJA 900 ML REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 900ML, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO.
	910
	PETE
	9,78
	8899,8

	19
	14565
	AMENDOIM, EMBALAGEM DE 1 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	90
	PCT
	15,02
	1351,8

	20
	15668
	REFRIGERANTE  FARDO C/ 06, EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE INDUSTRIA, SABOR ARTIFICIAL DE GUARANÁ, COM DATA DE VALIDADE E ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 2 LT. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	144
	FD
	52,16
	7511,04

	21
	15780
	FARINHA DE AVEIA RICA EM FIBRAS E SAIS MINERAIS, SEMENTES DE AVEIA, PACOTE 250 G
	150
	PCT
	10,08
	1512

	22
	15796
	LEITE DE COCO 200ML
	130
	UNIDADE
	9,24
	1201,2

	23
	15800
	DOCE DE PAÇOCA, PCT COM 50 UNIDADES
	5
	PCT
	49,07
	245,35

	24
	17465
	CANELA EM PAU, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 15 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	1032
	PCT
	3,78
	3900,96

	25
	26276
	SUCO CONCENTRADO SABOR UVA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,13
	2739

	26
	26277
	SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	27
	26278
	SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	28
	26282
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, EMBALADO A VÁCUO, 125 GR AS INFORMAÇÕES DE LOTE E VALIDADE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	94
	UNIDADE
	15,88
	1492,72

	29
	26922
	ARROZ, AGULHA,TIPO1 "AMERICANO", LONGO E FINO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA COM 5KG, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	580
	UNIDADE
	23,97
	13902,6

	30
	26926
	CHIMI CHURRI - TEMPERO 12G
	250
	UNIDADE
	7,11
	1777,5

	31
	27028
	CAFÉ EM PÓ HOMOGÊNEO TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE CAFÉ DE 1ª QUALIDADE COM DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.PCT DE 500G.(EMBALADO A VACUO)
	3400
	UNIDADE
	32,79
	111486

	32
	27320
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 1,5 LITRO. FARDO COM 6 UNIDADES.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	290
	FD
	43,28
	12551,2

	33
	27323
	DOCE SORVETE SECO,DIVERSOS SABORES, PESO PRODUTO APROXIMADAMENTE  1,1 KG .CAIXA COM 50 UNIDADES
	40
	CX
	49,28
	1971,2

	34
	27331
	AMEIXA EM CALDA ,PESO DRENADO 400GRAMA,PESO LIQUIDO 850GRAMA
	30
	UNIDADE
	14,94
	448,2

	35
	27332
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR CHOCOLATE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	36
	27335
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR FUBA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	37
	27338
	DOCE SUSPIRO QUADRADO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	5
	CX
	46,4
	232

	38
	27339
	DOCES CANUDOS C/RECHEIO DOCE DE LEITE TRADICIONAL,CAIXA COM 50 UNIDADES
	45
	CX
	44,31
	1993,95

	39
	27340
	PIPOCA DOCE,APROXIMADAMENTE 20G CADA ,FARDO COM 50 UNIDADES
	25
	FD
	50,46
	1261,5

	40
	27341
	DOCE DE ABOBORA .EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PESO UNITÁRIO 60GR,PACOTE COM 20 UNIDADES.
	50
	PCT
	50,97
	2548,5

	41
	27393
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L ( COTA DE 24,68%), DE POLICARBONATO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), CONTENDO MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES QUANDO DA EFETIVA ENTREGA.
	584
	UNIDADE
	23,39
	13659,76

	42
	28469
	GELADINHO PASTEURIZADO TIPO AMERICANO. PACOTE COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES. COMPOSTO POR 5 SABORES DIFERENTES (NO MÍNIMO). CADA GELADINHO CONTENDO 55 ML APROXIMADAMENTE.
	25
	PCT
	24,63
	615,75

	43
	28745
	AÇÚCAR CRISTALIZADO, BRANCO, PACOTE DE 2 KG, ISENTO DE IMPUREZA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1906
	UNIDADE
	10,63
	20260,78

	44
	28753
	MACARRÃO TIPO ESPAGUETI- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES CARUNCHO E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	260
	KG
	7,46
	1939,6

	45
	28755
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE DE 01 KG, ISENTO DE MOFO E IMPUREZAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	552
	KG
	6,85
	3781,2

	46
	28761
	POLVILHO DOCE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1KG, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO ORIGINAL DO FABRICANTE, NÃO DEVE ESTAR CARUNCHADO, NEM MANCHAS ESCURAS.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	80
	KG
	10,04
	803,2

	47
	28780
	MILHO VERDE EM CONSERVA, REIDRATADO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE DE 200GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	210
	UNIDADE
	8,13
	1707,3

	48
	28783
	COLORAU EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE
	70
	KG
	19,52
	1366,4

	49
	29006
	SUCO CONCENTRADO SABOR ABACAXI, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,3
	2790

	50
	29008
	BOMBOM DE CHOCOLATE, PACOTE COM 1KG CONTENDO 20 GRAMAS CADA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM PÓ, MANTEIGA DE CACAU, CACAU EM PÓ, MASSA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, FLOCOS DE ARROZ, AMIDO DE MILHO, FARINHA DE SOJA, AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO. PODE CONTER TRAÇOS DE AMÊNDOAS, AMENDOIM, AVELÃ, CASTANHA DO PARÁ E NOZES.
	150
	PCT
	76,71
	11506,5

	51
	29433
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 250GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	124
	UNIDADE
	15,22
	1887,28

	52
	29436
	SAL REFINADO IODADO 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 1KG, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE
	122
	KG
	3,72
	453,84

	53
	29565
	CHA MATE TORRADO E QUEBRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 250G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.
ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	2515
	UNIDADE
	8,06
	20270,9

	54
	29566
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 510ML. FARDO COM 12 UNIDADES,VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1024
	FD
	20,63
	21125,12

	55
	29567
	ERVA DOCE,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 10 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	984
	PCT
	3,82
	3758,88

	56
	29569
	EXTRATO DE TOMATE - 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 860G, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO .
	670
	UNIDADE
	14,47
	9694,9

	57
	29572
	FEIJÃO TIPO 1, CARIOQUINHA, NOVO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE
FABRICA COM 01KG, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO,LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS,FUNGOS OU PARASITAS E
LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM .
	372
	UNIDADE
	9,89
	3679,08

	58
	29643
	OVOS DE PÁSCOA 300 GRAMAS, SABOR: CHOCOLATE AO LEITE, RECHEIOS: BOMBONS.
	300
	UNIDADE
	36,57
	10971

	59
	29666
	ERVILHA  EM LATA... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 280G, CONFECCIONADA EM LATA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.A LATA, NÃO DEVE ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS E ESTUFADAS, NÃO DEVEM CONTER PERFURAÇÕES, NÃO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO DE AZEDO OU PODRE QUANDO ABERTOS, NÃO DEVE APRESENTAR MANCHAS ESCURAS E FERRUGEM NA PARTE INTERNA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	UNIDADE
	6,15
	984

	60
	29667
	GOIABADA EM BARRA, TIPO CASCÃO, EMBALAGEM DE 250 GR
	170
	UNIDADE
	7,2
	1224

	61
	29671
	CANJICA DE MILHO BRANCA(TIPO CANJICA) ESPECIFICAÇÃO : TIPO 1, COR BRANCA E DESPELICULADO.  EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARA 500 G.
	50
	UNIDADE
	8,25
	412,5

	62
	29674
	UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 200 G COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	20
	UNIDADE
	15,12
	302,4

	63
	29678
	AZEITONA VERDE SEM CAROÇO ,EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, EMBALADO EM VIDRO ,500 GRAMA.
	60
	UNIDADE
	16,05
	963

	64
	29679
	BISCOITO AGUA E SAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 345G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	760
	PCT
	7,2
	5472

	65
	29680
	BISCOITO DE ROSCA DE BOA QUALIDADE PCT 300GR, 1ª QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	700
	PCT
	7,34
	5138

	66
	29682
	BALA DE GOMA (JUJUBA) SABOR: FRUTAS SORTIDAS, 32G. CAIXA C/ 30 UNIDADES.
	110
	CX
	23,87
	2625,7

	67
	29683
	PIRULITO DOCE SABORES VARIADOS,CONTENDO 50 UNIDADE NO PACOTE, COM 20 GRAMAS CADA PIRULITO. PCT COM 1KG
	100
	PCT
	18,53
	1853

	68
	29685
	TETA DE NEGA COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE - CX COM 700 GRAMAS,COM 50 UNIDADES
	25
	CX
	46,76
	1169

	69
	29686
	GOTAS DE CHOCOLATE - SABOR AVELÃ, COM FORMATO E TAMANHO E MEDIDA CERTA, AS GOTAS SÃO IDEAIS PARA A ADIÇÃO EM MASSAS DE BISCOITOS, BOLOS AMANTEIGADOS, PANETONES E COLOMBAS. CONSERVAÇÃO: GARANTA O DESEMPENHO PERFEITO. ARMAZENAR O PRODUTO AO ABRIGO DA LUZ, EM LOCAL FRESCO, SECO, AREJADO E LONGE DE PRODUTOS QUE EXALAM ODOR. MANTER A EMBALAGEM SEMPRE FECHADA APÓS O USO, CASO NÃO USE TODO O CONTEÚDO, ENVOLVA A EMBALAGEM ORIGINAL COM FILME PLÁSTICO, FECHANDO BEM. PACOTE COM 1KG EM MÉDIA.
	10
	UNIDADE
	41,73
	417,3

	70
	29688
	BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 345 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	660
	UNIDADE
	7,46
	4923,6

	71
	30940
	BATATA PALHA DE 500G 
	60
	PCT
	27,04
	1622,4

	72
	33008
	VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, EMBALAGENS PLÁSTICAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, GARRAFAS DE 750 ML, ÍNTEGRA SEM VAZAMENTOS.
	200
	UNIDADE
	7,94
	1588

	73
	33358
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES BAUNILHA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,2
	820

	74
	33359
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES LARANJA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	UNIDADE
	8,2
	1230

	75
	33975
	ORÉGANO DESIDRATADO E MOÍDO. ISENTO DE MOFOS E UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 90 A 100 GR.
	430
	PCT
	4,05
	1741,5

	76
	34275
	MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	200
	KG
	7,69
	1538

	77
	34481
	TEMPERO PARA CARNE - SAL, COLORIFICO, ALHO*, CEBOLA*, OREGANO*, SALSA*, LOURO*, CONDIMENTOS PREPARADOS DE ALHO E DE CEBOLA, REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO, INOSINATO DISSODICO E GUANILATO DISSODICO. PACOTE COM 12 SACHES DE 5G. PESO TOTAL DO PACOTE 60G.
	100
	PCT
	9,7
	970


Valor total do lote R$ 376.473,39
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais de mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme decreto 109 de 19 de setembro de 2022.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato da ARP no diário oficial do município, na forma dos artigos 84 e 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. A ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. A futura contratação está devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual (2025), publicado no dia Portal nacional das contratações no dia 19/12/2024, disponível no link https://pncp.gov.br/app/pca/03217924000132/2025.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico           específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações do objeto que constam no item 1.1. e demais itens a baixos: 

4.1.1.  O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão aceitos produtos com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações.

4.2. Dos critérios de qualificação

4.2.1. Os alimentos solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

4.2.2. Os veículos que irão realizar o transporte de produtos frios (queijo muçarela) e carnes deverão ter refrigeração própria para as entregas, garantindo a qualidade dos produtos que serão utilizados.

4.2.3. Os produtos deverão atender as condições sanitárias exigidas de comercialização do produto. 

4.2.4. Deverá ser observado a validade dos produtos:

4.2.5. Perecíveis (carne, queijo, pão); não serão recebidos produtos perecíveis de aparência ruim (receber produtos frescos).

4.2.6. Não perecíveis; validades mínima para o vencimento dos produtos estocáveis em percentual da validade (90 dias, estoque máximo).

4.2.7. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito;

4.2.8. A simples entrega do produto objeto deste pregão não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação dos ficais.

4.3. Transporte e Entregadores:

4.3.1. Boas condições de higiene dos veículos dos fornecedores;

4.3.2. Boa higiene pessoal e adequação do uniforme dos entregadores.

4.3.3. Carnes (carne vermelha, frango, embutidos) e laticínios (queijo) devem ser

transportados exclusivamente em caminhão fechado, refrigerado do tipo tambor

e com termômetros em perfeitas condições de funcionamento, conforme

exigências da vigilância sanitária através da Portaria CVS-15, de 07/11/1991;

4.3.4.  Produtos: - Integridade e higiene da embalagem;

4.3.5. Realização de avaliação sensorial dos produtos, de acordo com os critérios definidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas;

4.3.6. Características específicas de cada produto, conforme edital, bem como controle de temperatura no recebimento dos gêneros alimentícios, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos pela Portaria CVS 6/99, de 10/03/99;

4.3.7. Verificação do Rótulo: nome, composição do produto e lote; número do registro no Órgão Oficial; CNPJ, endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor; temperatura recomendada pelo fabricante; condições de armazenamento;

4.3.8. Quantidade (peso) data de validade, data de fabricação de todos os alimentos e respectivos registros nos órgãos competentes de fiscalização.

4.4. No recebimento das carnes serão analisadas as seguintes características:

4.4.1. Deverão ser de procedência idônea;

4.4.2. Possuir o carimbo de fiscalização do SIE ou SIF, MS ou órgão

competente;

4.4.3. Transportadas em carros fechados e refrigerados;

4.4.4. Embaladas em sacos plásticos ou a vácuo, em condições corretas e

adequadas de temperatura, respeitando-se as características

organolépticas próprias e acondicionadas em caixas de papelão lacradas.

4.4.5.  Temperaturas recomendadas para o recebimento de carnes:

Carnes congeladas (bovinos e aves) - 18ºC com tolerância de até - 15ºC Produtos salgados, curados ou defumados Temperatura ambiente ou recomendada pelo Fabricante

Produtos resfriados ou refrigerados até 6ºC, com tolerância até 7ºC

4.5. No recebimento dos laticínios perecíveis (queijo muçarela) e não perecíveis

(leite UHT) serão analisadas as seguintes características:

4.5.1. Deverão ser de procedência idônea; com carimbo de fiscalização do SIE ou SIF MS ou órgão competente;

4.5.2. Transportados em carros fechados, (queijo muçarela refrigerados), em

embalagens e temperaturas corretas e adequadas, respeitando as características do produto;

4.5.3.Serão conferidos rigorosamente: o prazo de validade do leite e derivados, de acordo com o prazo de planejamento de consumo e condições das embalagens, de modo que não se apresentem estufadas ou alteradas.

4.5.4. Temperaturas recomendadas para o recebimento de leite e derivados: Leite UHT e Queijo (muçarela).

4.5.5.Leite e derivados Leite UHT – Temperatura Ambiente (90 dias, estoque máximo).Queijo (muçarela). Temperatura – até 7ºC.

4.6. No recebimento dos produtos não perecíveis serão analisadas as seguintes características:

4.6.1. Deverão estar isento de umidade, objetos estranhos e não apresentar vestígios de insetos.

4.6.2. As latas não deverão estar enferrujadas, estufadas ou amassadas e os vidros não deverão apresentar vazamentos nas tampas, formação de espumas ou qualquer outro sinal de alteração do produto;

4.6.3. Os produtos que possuem estabilidade à temperatura ambiente deverão

apresentar-se com embalagens íntegras, próprias para cada produto, dentro do

prazo de validade e com identificações corretas no rótulo;

4.6.4.  Temperaturas recomendadas para o recebimento: Não perecíveis temperaturas ambiente.

4.7. No recebimento de granjeiros (ovos) serão analisadas as seguintes características:

4.7.1. O transporte deverá ser feito em caminhão fechado, trazidos exclusivamente em monoblocos limpos, segundo as portarias CVS6, de 6/6/91 e CVS-11;

4.7.2. Serão observados, no momento da entrega, tamanho, cor, odor, grau de

maturação, ausência de danos físicos e mecânicos.

4.7.3. Os ovos deverão estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas do tipo “gavetas”, apresentando casca íntegra e sem resíduos, sendo envolvidos

em embalagens plásticas, com validade, fornecedor e demais especificações de acordo com a legislação vigente.

4.7.4.  Temperaturas recomendadas para o recebimento de granjeiros (Ovos):

Granjeiros “in natura” Temperatura ambiente

4.8. No recebimento dos pães serão analisadas as seguintes características:

4.8.1.  Deverão ser de procedência idônea, com carimbo de fiscalização do órgão

competente, transportados em carros fechados, em embalagens e temperaturas

corretas e adequadas, respeitando as características do produto; Serão conferidos rigorosamente: o prazo de validade, de acordo com o prazo de planejamento de consumo e condições das embalagens, de modo que não se apresentem fora dos padrões com furos ou rasgos.

4.8.2. Temperatura recomendada para o recebimento

Pães - Temperatura ambiente

4.9. Observação 1:

4.9.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no item III e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, com a devida aplicação de penalidade.

Observação 2:

4.9.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.10. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.11. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei      nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10(dez) dias uteis, contados da emissão da ordem de fornecimento dos departamentos de compras, conforme a necessidade da Administração, de forma parcelada e sem quantidade mínima, e deverão ser entregues no município de Caracol/MS, nos seguintes endereços conforme a secretaria solicitante;
Secretaria Municipal de Saúde;

 Rua Duque de caxias, 221- Centro - CEP 79270-017.

Secretaria Municipal de Educação;

Rua Gerônimo Martins Leite N°, Centro- CEP 79270-007.

Secretaria Municipal de Assistência social;

Rua tiradentes, 61- Centro - CEP 79270-015.

Prefeitura Municipal/ Departamentos de Compras. 

Av. Libindo Ferreira Leite, 160  - Centro, 79270-063

5.2. A aquisição dos produtos se dará a partir da publicação do extrato da Ata de Registro no Diário oficial do Município
5.3. As requisições serão em formulário padrão da Prefeitura Municipal de Caracol.
5.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, encargos trabalhistas e previdenciários, frete, carga e descarga, no local que a Prefeitura designar.

5.5. Todos os produtos devem ser de ótima qualidade, cumprir com todas as especificações do edital e estar de acordo com a legislação específica vigente e pertinente.
5.6.A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

1. 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

2. 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.  

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3. 8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, através do procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

4. 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de 669.244,28 (seiscentos e sessenta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. deste termo.

	Caracol, 09 de abril de 2025.

Elaborado por:

Mariane Benites Godoy

Assessora adjunta da procuradoria Jurídica
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Agente Técnico de ADM/Finanças

Matricula: 177

Aliny Leite Serena

Agente Administrativo
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APENDICE DO ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e

GERENCIAMENTO DE RISCO

OBJETO
Análise da viabilidade técnica e econômica para a contratação de AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARACOL – MS.

LEGISLAÇÃO 

Lei nº 14.133/2021;

Lei Complementar nº 123/2006;

Resolução TCE/MS nº 88/2018 e alterações posteriores.

Decreto Municipal nº 109 de 19 de setembro de 2022; que regulamenta as categorias de qualidade comum e de luxo.

Decreto Municipal nº 161 de 13 de dezembro de 2022; que regulamenta os Estudos Técnicos Preliminares- ETP.

Decreto n° 036, de 20 de março de 2013: que regulamenta o Termo de Referência- TR.

Decreto Municipal nº 039 de 22 de março de 2024; que regulamenta as práticas de gestão de risco e controle preventivo nas contratações de obras, serviços e compras.

Decreto Municipal nº 133 de 18 de setembro de 2024; que regulamentou os

procedimentos administrativos para apuração de infrações e para aplicação de sanções administrativas.

Decreto Municipal n° 063 de 31 de março de 2025; que regulamentou o Sistema de Registro de Preços.

Lei Municipal n° 974 de 10 de junho de 2025; que dispõe sobre o incentivo a

participação em processos licitatórios e contratações diretas das Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e equiparadas sediadas no Município de Caracol/MS.

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público
      A Prefeitura Municipal de Caracol, por intermédio de suas Secretarias realiza atendimentos diários aos munícipes e trabalhos de cunho social e assistencial, razão pela qual se faz necessária a aquisição de gêneros alimentícios para suprir a toda a demanda.

     Segue abaixo, um breve relato sobre funcionamento das secretarias municipais;
                A demanda da gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social é elaborada levando em consideração que, a unidade funciona todos os dias, de segunda a sexta-feira, 08 horas por dia e atualmente conta com 06 (seis) colaboradores, entre eles a gestora, técnicos, administrativos, profissionais de copa e cozinha e limpeza. Café e chá são feitos nos dois períodos matutinos e vespertinos, sendo servidos aos colaboradores e visitantes que chegam à secretaria. 

                 Normalmente são realizadas na sede da secretaria duas reuniões ordinárias de cada conselho por mês, podendo haver mais, caso haja necessidade de reunião extraordinária.
      A demanda da gestão do Programa Bolsa Família é elaborada levando em consideração que, a unidade funciona todos os dias, de segunda a sexta-feira, 08 horas por dia e atualmente conta com 02 (dois) colaboradores. Café e chá são feitos nos dois períodos matutinos e vespertinos, sendo servidos aos colaboradores e visitantes que chegam a unidade. A gestão do programa também realiza reuniões bimestralmente com os usuários, bem como projetos sociais podendo ser ofertado algum lanche na ocasião.

       A demanda do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS é elaborada levando em consideração que, a unidade funciona todos os dias, de segunda a sexta-feira, 08 horas por dia e atualmente conta com 07 (sete) colaboradores.

      Café e chá são feitos nos dois períodos matutinos e vespertinos, sendo servidos aos colaboradores e visitantes que chegam à unidade. No CRAS também são desenvolvidos grupos de convivência e fortalecimento de vínculos, sendo atendidos de 15 a 20 gestantes no Grupo Casa da Mãe Gestante semanalmente, tanto no período matutino e vespertino. Em todas essas ações é habitual servir lanche, suco, chá e/ou café aos participantes.

      A demanda do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Idosos é elaborada levando em consideração que, a unidade funciona de segunda a sexta-feira, 08 horas por dia e atualmente conta com 02 (dois) colaboradores.

     São atendidos um total de 40 (quarenta) idosos, que participam de oficinas de convivência e fortalecimento de vínculos e são acompanhados no serviço socioassistencial. 

     As oficinas ocorrem 2 vezes por semana no período da manhã, e conta com até 25 (vinte e cinco) participantes por grupo, e são oferecidos lanches aos usuários. Pelo menos uma vez por mês é realizado um encontro com todos os usuários, no qual é servido um lanche. 

      São atendidos um total de 300(trezentos) usuários crianças/adolescentes que participam de oficinas de convivência e fortalecimento de vínculos (antigo PETI) e são acompanhados pelo serviço socioassistencial. Café e chá são feitos nos dois períodos matutinos e vespertinos. Também é servido nos dois períodos lanches de formas variadas. Também são realizadas festividades onde é servido pratos típicos de acordo com o tema.

      A demanda do Centro de Referência Especializado de Assistência Social-CREAS é elaborada levando em consideração que, a unidade funciona todos os dias, de segunda a sexta-feira, 08 horas por dia e atualmente conta com 06 (seis) colaboradores. Café e chá são feitos nos dois períodos matutinos e vespertinos, sendo servidos aos colaboradores e visitantes que chegam a unidade. 

      No CREAS também são desenvolvidos grupos com os adolescentes atendidos nas medidas socioeducativas e seus familiares. Cada grupo contém de 15 a 20 participantes e é ofertado lanche aos participantes. Também são feitos grupos de oficinas com mulheres vítimas de violência. Bem como, são atendidas crianças, jovens, mulheres, idosos, pessoas com deficiência vítima de violência, negligencia ou violação de direitos.

     A demanda da secretaria de obras é elaborada levando em consideração que, a unidade funciona todos os dias, de segunda a sexta-feira, 08 horas por dia e atualmente conta com 45(quarenta e cinco) colaboradores. Café e chá são feitos nos dois períodos matutinos e vespertinos, sendo servidos aos colaboradores e visitantes que chegam a unidade. É ofertado no período da manhã aos colaboradores desta secretaria uma refeição completa(macarrão, arroz  ou carnes). 

     Também é servido na secretaria municipal de agricultura, pecuária e meio ambiente, refeições completas, pois os funcionário desta secretária também realizam serviços pesados.     O trabalho braçal exige muita atividade física, os trabalhadores devem ter uma dieta como a de atletas, rica em carboidratos. Uma opção que a prefeitura encontrou e fornecendo pela manhã uma refeição com arroz e feijão e macarrão. 

      As demanda das demais Secretarias Municipais é elaborada levando em consideração que, as unidades funcionam todos os dias, de segunda a sexta-feira, 08 horas por dia e contam com colaboradores efetivos e comissionados.

      Café e chá são feitos nos dois períodos matutino e vespertino, sendo servidos aos colaboradores e visitantes que chegam às unidades administrativas deste município.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
2.1. O Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, publicada no PNCP Nº 03217924000132-0-000009/2025 no dia 19/12/2024.
III - Requisitos da contratação 

3.1. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão aceitos produtos com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações.

3.2. Dos critérios de qualificação

3.2.1. Os alimentos solicitados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

3.2.2. Os veículos que irão realizar o transporte de produtos frios (queijo muçarela) e carnes deverão ter refrigeração própria para as entregas, garantindo a qualidade dos produtos que serão utilizados.

3.2.3. Os produtos deverão atender as condições sanitárias exigidas de comercialização do produto. 

3.2.4. Deverá ser observado a validade dos produtos:

3.2.5. Perecíveis (carne, queijo, pão); não serão recebidos produtos perecíveis de aparência ruim (receber produtos frescos).

3.2.6. Não perecíveis; validades mínima para o vencimento dos produtos estocáveis em percentual da validade (90 dias, estoque máximo).

3.2.7. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito;

3.2.8. A simples entrega do produto objeto deste pregão não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação dos ficais.

3.3. Transporte e Entregadores:

3.3.1. Boas condições de higiene dos veículos dos fornecedores;

3.3.2. Boa higiene pessoal e adequação do uniforme dos entregadores.

3.3.3. Carnes (carne vermelha, frango, embutidos) e laticínios (queijo) devem ser

transportados exclusivamente em caminhão fechado, refrigerado do tipo tambor

e com termômetros em perfeitas condições de funcionamento, conforme

exigências da vigilância sanitária através da Portaria CVS-15, de 07/11/1991;

3.3.4.  Produtos: - Integridade e higiene da embalagem;

3.3.5. Realização de avaliação sensorial dos produtos, de acordo com os critérios definidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas;

3.3.6. Características específicas de cada produto, conforme edital, bem como controle de temperatura no recebimento dos gêneros alimentícios, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos pela Portaria CVS 6/99, de 10/03/99;

3.3.7. Verificação do Rótulo: nome, composição do produto e lote; número do registro no Órgão Oficial; CNPJ, endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor; temperatura recomendada pelo fabricante; condições de armazenamento;

3.3.8. Quantidade (peso) data de validade, data de fabricação de todos os alimentos e respectivos registros nos órgãos competentes de fiscalização.

3.4. No recebimento das carnes serão analisadas as seguintes características:

3.4.1. Deverão ser de procedência idônea;

3.4.2. Possuir o carimbo de fiscalização do SIE ou SIF, MS ou órgão

competente;

3.4.3. Transportadas em carros fechados e refrigerados;

3.4.4. Embaladas em sacos plásticos ou a vácuo, em condições corretas e

adequadas de temperatura, respeitando-se as características

organolépticas próprias e acondicionadas em caixas de papelão lacradas.

3.4.5.  Temperaturas recomendadas para o recebimento de carnes:

Carnes congeladas (bovinos e aves) - 18ºC com tolerância de até - 15ºC Produtos salgados, curados ou defumados Temperatura ambiente ou recomendada pelo Fabricante

Produtos resfriados ou refrigerados até 6ºC, com tolerância até 7ºC

3.5. No recebimento dos laticínios perecíveis (queijo muçarela) e não perecíveis

(leite UHT) serão analisadas as seguintes características:

3.5.1. Deverão ser de procedência idônea; com carimbo de fiscalização do SIE ou SIF MS ou órgão competente;

3.5.2. Transportados em carros fechados, (queijo muçarela refrigerados), em

embalagens e temperaturas corretas e adequadas, respeitando as características do produto;

3.5.3.Serão conferidos rigorosamente: o prazo de validade do leite e derivados, de acordo com o prazo de planejamento de consumo e condições das embalagens, de modo que não se apresentem estufadas ou alteradas.

3.5.4. Temperaturas recomendadas para o recebimento de leite e derivados: Leite UHT e Queijo (muçarela).

3.5.5.Leite e derivados Leite UHT – Temperatura Ambiente (90 dias, estoque máximo).Queijo (muçarela). Temperatura – até 7ºC.

3.6. No recebimento dos produtos não perecíveis serão analisadas as seguintes características:

3.6.1. Deverão estar isento de umidade, objetos estranhos e não apresentar vestígios de insetos.

3.6.2. As latas não deverão estar enferrujadas, estufadas ou amassadas e os vidros não deverão apresentar vazamentos nas tampas, formação de espumas ou qualquer outro sinal de alteração do produto;

3.6.3. Os produtos que possuem estabilidade à temperatura ambiente deverão

apresentar-se com embalagens íntegras, próprias para cada produto, dentro do

prazo de validade e com identificações corretas no rótulo;

3.6.4.  Temperaturas recomendadas para o recebimento: Não perecíveis temperaturas ambiente.

3.7. No recebimento de granjeiros (ovos) serão analisadas as seguintes características:

3.7.1. O transporte deverá ser feito em caminhão fechado, trazidos exclusivamente em monoblocos limpos, segundo as portarias CVS6, de 6/6/91 e CVS-11;

3.7.2. Serão observados, no momento da entrega, tamanho, cor, odor, grau de

maturação, ausência de danos físicos e mecânicos.

3.7.3. Os ovos deverão estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas do tipo “gavetas”, apresentando casca íntegra e sem resíduos, sendo envolvidos

em embalagens plásticas, com validade, fornecedor e demais especificações de acordo com a legislação vigente.

3.7.4.  Temperaturas recomendadas para o recebimento de granjeiros (Ovos):

Granjeiros “in natura” Temperatura ambiente

3.8. No recebimento dos pães serão analisadas as seguintes características:

3.8.1.  Deverão ser de procedência idônea, com carimbo de fiscalização do órgão

competente, transportados em carros fechados, em embalagens e temperaturas

corretas e adequadas, respeitando as características do produto; Serão conferidos rigorosamente: o prazo de validade, de acordo com o prazo de planejamento de consumo e condições das embalagens, de modo que não se apresentem fora dos padrões com furos ou rasgos.

3.8.2. Temperatura recomendada para o recebimento

Pães - Temperatura ambiente

3.9. Observação 1:

3.9.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no item III e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, com a devida aplicação de penalidade.

Observação 2:

3.9.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.10. Especificação (detalhamento) 
	LOTE INSUMOS - AMPLA CONCORRENCIA

	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNIDADE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	6
	ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ADOÇADO - PACOTES DE 400 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	320
	UNIDADE
	7,59
	2428,8

	2
	19
	AMIDO DE MILHO, EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA DE 500 GR, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	60
	PCT
	9,74
	584,4

	3
	74
	CANELA EM PÓ - SACHE 10 GRAMAS... ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRES DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	PCT
	3,47
	520,5

	4
	106
	COCO RALADO DESIDRATADO ADOÇADO, FINO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 100 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	PCT
	6,68
	1068,8

	5
	119
	CRAVO EMBALAGEM 10GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	1032
	PCT
	3,87
	3993,84

	6
	120
	CREME DE LEITE - EMBALAGEM TETRA-PAK... ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM MATERIAL ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	6,08
	1824

	7
	168
	FAROFA PRONTA (FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA SEM PIMENTA) PACOTE METALIZADO COM 500 G, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	PCT
	8,81
	2643

	8
	205
	GELATINA VÁRIOS SABORES... EM PÓ, EMBALAGEM DE PAPEL ORIGINAL DE FABRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTE, DATA DE VENCIMENTO, DIVERSOS SABORES, CONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 85G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	PCT
	2,74
	274

	9
	235
	LEITE CONDENSADO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR AMARELO CREME LEITOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 395GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO  6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,09
	2427

	10
	282
	MILHO PIPOCA - AMARELO, DE 1ª. QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 500G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS.
	190
	PCT
	6,96
	1322,4

	11
	395
	VINAGRE - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 750 ML, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	70
	UNIDADE
	6,74
	471,8

	12
	6013
	FUBA DE MILH0... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1 KG , COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. DEVE ESTAR SECO E BEM SOLTO NO PACOTE; COR AMARELA UNIFORME; NÃO TER MANCHAS DE COR PRETA, AZULADA OU ESVERDEADA E CHEIRO AZEDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	240
	PCT
	7,04
	1689,6

	13
	6019
	SUCO EM PÓ, COM AÇUCAR, VÁRIOS SABORES, CAIXA COM 15 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA  DO PRODUTO.
	274
	CX
	11,16
	3057,84

	14
	6076
	TEMPERO COMPLETO 1 KG, SEM PIMENTA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	95
	UNIDADE
	10
	950

	15
	6299
	FARINHA DE MADIOCA, EMBALAGEM DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	KG
	9,18
	918

	16
	7712
	BALAS DE FRUTAS MACIA PCT. C/ 700 G.
	160
	PCT
	13,95
	2232

	17
	8054
	MAIONESE INDUSTRIALIZADA, EMBALAGEM DE 500 G CADA. DE BOA QUALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	50
	UNIDADE
	13,18
	659

	18
	8924
	OLEO DE SOJA 900 ML REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 900ML, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO.
	910
	PETE
	9,78
	8899,8

	19
	14565
	AMENDOIM, EMBALAGEM DE 1 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	90
	PCT
	15,02
	1351,8

	20
	15668
	REFRIGERANTE  FARDO C/ 06, EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE INDUSTRIA, SABOR ARTIFICIAL DE GUARANÁ, COM DATA DE VALIDADE E ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 2 LT. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	144
	FD
	52,16
	7511,04

	21
	15780
	FARINHA DE AVEIA RICA EM FIBRAS E SAIS MINERAIS, SEMENTES DE AVEIA, PACOTE 250 G
	150
	PCT
	10,08
	1512

	22
	15796
	LEITE DE COCO 200ML
	130
	UNIDADE
	9,24
	1201,2

	23
	15800
	DOCE DE PAÇOCA, PCT COM 50 UNIDADES
	5
	PCT
	49,07
	245,35

	24
	17465
	CANELA EM PAU, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 15 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	1032
	PCT
	3,78
	3900,96

	25
	26276
	SUCO CONCENTRADO SABOR UVA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,13
	2739

	26
	26277
	SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	27
	26278
	SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	28
	26282
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, EMBALADO A VÁCUO, 125 GR AS INFORMAÇÕES DE LOTE E VALIDADE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	94
	UNIDADE
	15,88
	1492,72

	29
	26922
	ARROZ, AGULHA,TIPO1 "AMERICANO", LONGO E FINO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA COM 5KG, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	580
	UNIDADE
	23,97
	13902,6

	30
	26926
	CHIMI CHURRI - TEMPERO 12G
	250
	UNIDADE
	7,11
	1777,5

	31
	27028
	CAFÉ EM PÓ HOMOGÊNEO TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE CAFÉ DE 1ª QUALIDADE COM DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.PCT DE 500G.(EMBALADO A VACUO)
	3400
	UNIDADE
	32,79
	111486

	32
	27320
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 1,5 LITRO. FARDO COM 6 UNIDADES.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	290
	FD
	43,28
	12551,2

	33
	27323
	DOCE SORVETE SECO,DIVERSOS SABORES, PESO PRODUTO APROXIMADAMENTE  1,1 KG .CAIXA COM 50 UNIDADES
	40
	CX
	49,28
	1971,2

	34
	27331
	AMEIXA EM CALDA ,PESO DRENADO 400GRAMA,PESO LIQUIDO 850GRAMA
	30
	UNIDADE
	14,94
	448,2

	35
	27332
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR CHOCOLATE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	36
	27335
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR FUBA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	37
	27338
	DOCE SUSPIRO QUADRADO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	5
	CX
	46,4
	232

	38
	27339
	DOCES CANUDOS C/RECHEIO DOCE DE LEITE TRADICIONAL,CAIXA COM 50 UNIDADES
	45
	CX
	44,31
	1993,95

	39
	27340
	PIPOCA DOCE,APROXIMADAMENTE 20G CADA ,FARDO COM 50 UNIDADES
	25
	FD
	50,46
	1261,5

	40
	27341
	DOCE DE ABOBORA .EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PESO UNITÁRIO 60GR,PACOTE COM 20 UNIDADES.
	50
	PCT
	50,97
	2548,5

	41
	27393
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L ( COTA DE 24,68%), DE POLICARBONATO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), CONTENDO MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES QUANDO DA EFETIVA ENTREGA.
	584
	UNIDADE
	23,39
	13659,76

	42
	28469
	GELADINHO PASTEURIZADO TIPO AMERICANO. PACOTE COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES. COMPOSTO POR 5 SABORES DIFERENTES (NO MÍNIMO). CADA GELADINHO CONTENDO 55 ML APROXIMADAMENTE.
	25
	PCT
	24,63
	615,75

	43
	28745
	AÇÚCAR CRISTALIZADO, BRANCO, PACOTE DE 2 KG, ISENTO DE IMPUREZA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1906
	UNIDADE
	10,63
	20260,78

	44
	28753
	MACARRÃO TIPO ESPAGUETI- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES CARUNCHO E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	260
	KG
	7,46
	1939,6

	45
	28755
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE DE 01 KG, ISENTO DE MOFO E IMPUREZAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	552
	KG
	6,85
	3781,2

	46
	28761
	POLVILHO DOCE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1KG, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO ORIGINAL DO FABRICANTE, NÃO DEVE ESTAR CARUNCHADO, NEM MANCHAS ESCURAS.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	80
	KG
	10,04
	803,2

	47
	28780
	MILHO VERDE EM CONSERVA, REIDRATADO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE DE 200GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	210
	UNIDADE
	8,13
	1707,3

	48
	28783
	COLORAU EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE
	70
	KG
	19,52
	1366,4

	49
	29006
	SUCO CONCENTRADO SABOR ABACAXI, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,3
	2790

	50
	29008
	BOMBOM DE CHOCOLATE, PACOTE COM 1KG CONTENDO 20 GRAMAS CADA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM PÓ, MANTEIGA DE CACAU, CACAU EM PÓ, MASSA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, FLOCOS DE ARROZ, AMIDO DE MILHO, FARINHA DE SOJA, AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO. PODE CONTER TRAÇOS DE AMÊNDOAS, AMENDOIM, AVELÃ, CASTANHA DO PARÁ E NOZES.
	150
	PCT
	76,71
	11506,5

	51
	29433
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 250GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	124
	UNIDADE
	15,22
	1887,28

	52
	29436
	SAL REFINADO IODADO 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 1KG, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE
	122
	KG
	3,72
	453,84

	53
	29565
	CHA MATE TORRADO E QUEBRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 250G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.
ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	2515
	UNIDADE
	8,06
	20270,9

	54
	29566
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 510ML. FARDO COM 12 UNIDADES,VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1024
	FD
	20,63
	21125,12

	55
	29567
	ERVA DOCE,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 10 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	984
	PCT
	3,82
	3758,88

	56
	29569
	EXTRATO DE TOMATE - 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 860G, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO .
	670
	UNIDADE
	14,47
	9694,9

	57
	29572
	FEIJÃO TIPO 1, CARIOQUINHA, NOVO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE
FABRICA COM 01KG, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO,LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS,FUNGOS OU PARASITAS E
LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM .
	372
	UNIDADE
	9,89
	3679,08

	58
	29643
	OVOS DE PÁSCOA 300 GRAMAS, SABOR: CHOCOLATE AO LEITE, RECHEIOS: BOMBONS.
	300
	UNIDADE
	36,57
	10971

	59
	29666
	ERVILHA  EM LATA... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 280G, CONFECCIONADA EM LATA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.A LATA, NÃO DEVE ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS E ESTUFADAS, NÃO DEVEM CONTER PERFURAÇÕES, NÃO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO DE AZEDO OU PODRE QUANDO ABERTOS, NÃO DEVE APRESENTAR MANCHAS ESCURAS E FERRUGEM NA PARTE INTERNA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	UNIDADE
	6,15
	984

	60
	29667
	GOIABADA EM BARRA, TIPO CASCÃO, EMBALAGEM DE 250 GR
	170
	UNIDADE
	7,2
	1224

	61
	29671
	CANJICA DE MILHO BRANCA(TIPO CANJICA) ESPECIFICAÇÃO : TIPO 1, COR BRANCA E DESPELICULADO.  EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARA 500 G.
	50
	UNIDADE
	8,25
	412,5

	62
	29674
	UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 200 G COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	20
	UNIDADE
	15,12
	302,4

	63
	29678
	AZEITONA VERDE SEM CAROÇO ,EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, EMBALADO EM VIDRO ,500 GRAMA.
	60
	UNIDADE
	16,05
	963

	64
	29679
	BISCOITO AGUA E SAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 345G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	760
	PCT
	7,2
	5472

	65
	29680
	BISCOITO DE ROSCA DE BOA QUALIDADE PCT 300GR, 1ª QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	700
	PCT
	7,34
	5138

	66
	29682
	BALA DE GOMA (JUJUBA) SABOR: FRUTAS SORTIDAS, 32G. CAIXA C/ 30 UNIDADES.
	110
	CX
	23,87
	2625,7

	67
	29683
	PIRULITO DOCE SABORES VARIADOS,CONTENDO 50 UNIDADE NO PACOTE, COM 20 GRAMAS CADA PIRULITO. PCT COM 1KG
	100
	PCT
	18,53
	1853

	68
	29685
	TETA DE NEGA COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE - CX COM 700 GRAMAS,COM 50 UNIDADES
	25
	CX
	46,76
	1169

	69
	29686
	GOTAS DE CHOCOLATE - SABOR AVELÃ, COM FORMATO E TAMANHO E MEDIDA CERTA, AS GOTAS SÃO IDEAIS PARA A ADIÇÃO EM MASSAS DE BISCOITOS, BOLOS AMANTEIGADOS, PANETONES E COLOMBAS. CONSERVAÇÃO: GARANTA O DESEMPENHO PERFEITO. ARMAZENAR O PRODUTO AO ABRIGO DA LUZ, EM LOCAL FRESCO, SECO, AREJADO E LONGE DE PRODUTOS QUE EXALAM ODOR. MANTER A EMBALAGEM SEMPRE FECHADA APÓS O USO, CASO NÃO USE TODO O CONTEÚDO, ENVOLVA A EMBALAGEM ORIGINAL COM FILME PLÁSTICO, FECHANDO BEM. PACOTE COM 1KG EM MÉDIA.
	10
	UNIDADE
	41,73
	417,3

	70
	29688
	BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 345 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	660
	UNIDADE
	7,46
	4923,6

	71
	30940
	BATATA PALHA DE 500G 
	60
	PCT
	27,04
	1622,4

	72
	33008
	VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, EMBALAGENS PLÁSTICAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, GARRAFAS DE 750 ML, ÍNTEGRA SEM VAZAMENTOS.
	200
	UNIDADE
	7,94
	1588

	73
	33358
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES BAUNILHA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,2
	820

	74
	33359
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES LARANJA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	UNIDADE
	8,2
	1230

	75
	33975
	ORÉGANO DESIDRATADO E MOÍDO. ISENTO DE MOFOS E UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 90 A 100 GR.
	430
	PCT
	4,05
	1741,5

	76
	34275
	MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	200
	KG
	7,69
	1538

	77
	34481
	TEMPERO PARA CARNE - SAL, COLORIFICO, ALHO*, CEBOLA*, OREGANO*, SALSA*, LOURO*, CONDIMENTOS PREPARADOS DE ALHO E DE CEBOLA, REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO, INOSINATO DISSODICO E GUANILATO DISSODICO. PACOTE COM 12 SACHES DE 5G. PESO TOTAL DO PACOTE 60G.
	100
	PCT
	9,7
	970


IV - Estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

                 Para chegar ao valor das quantidades solicitadas, foi levada em consideração as quantidades dos anos anteriores, acrescido da margem de segurança. Os quantitativos do ano anterior se encontram em ANEXO I, deste ETP.

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

                 Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou soluções que melhor atendessem às necessidades das Secretarias municipais. 

         Das possíveis formas de aquisição dos Gêneros alimentícios verificou-se: 

Solução 1 - buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão; 

solução 2 - manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante; 

Solução 3 - realizar licitação própria.

                 Após análise criteriosa sobre as soluções, notou-se que não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão que contemplasse todos os itens, bem como o prazo de entrega que os fornecedores tem para atender as demandas, assim a melhor possibilidade é a realização de licitação. 

                 Além disso, cada Secretaria possui diversas necessidades de demanda, sendo assim a quantidade de gêneros alimentícios é composta por centenas de itens o que inviabilizaria uma adesão, por isso a licitação própria é a melhor opção para aquisição dos itens nesse caso.

                 A 2(duas) formas de licitação própria, uma para formalização de contrato com reserva de dotação e através de licitação para formar Ata de Registro de Preços.

                A adoção de instrumentos como a Ata de Registro de Preços (ARP) se torna uma opção viável e alinhada às exigências legais, proporcionando mais eficiência e transparência nos procedimentos licitatórios. 

               A nova legislação de licitações visa modernizar e simplificar os procedimentos, garantindo maior celeridade e eficácia na contratação de bens e serviços pelos órgãos públicos. A utilização da ARP é uma medida que se coaduna com esse propósito, pois permite a aquisição de produtos de forma ágil, flexível e transparente, contribuindo para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. Outros pontos importantes:

Flexibilidade e Agilidade na Contratação: A ARP oferece ao município a possibilidade de firmar contratos com fornecedores pré-selecionados por meio de uma única licitação, o que reduz os trâmites burocráticos e acelera o processo de aquisição de bens e serviços. Dessa forma, é possível responder de forma mais rápida e eficiente às demandas da administração pública, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população. 

Economia de Recursos Públicos: A consolidação de contratos/ata por meio da ARP permite ao município obter melhores condições comerciais junto aos fornecedores, uma vez que a previsibilidade de demanda e a compra em maior volume tendem a resultar em preços mais competitivos. 

                 Assim, é possível alcançar economias significativas e otimizar a aplicação dos recursos públicos, garantindo maior eficiência na gestão financeira. 

Garantia de Transparência e Controle: A elaboração e a utilização da ARP estão amparadas por critérios transparentes e objetivos, garantindo a lisura e a legalidade do processo licitatório. Além disso, a publicidade dos preços registrados e a possibilidade de adesão de outros órgãos públicos promovem a fiscalização e o controle social sobre as contratações realizadas pelo município. 

Conclusão: Diante do exposto, a elaboração de uma Ata de Registro de Preços nos moldes da Nova Lei de Licitações se apresenta como uma medida condizente com as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente. Tal instrumento possibilita ao município alcançar maior eficiência na contratação de bens e serviços, promovendo economia, transparência e controle na gestão dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da administração pública e com as exigências da nova legislação de licitações.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.

O Valor estipulado para esta contratação é de R$ 376.473,39 (trezentos e setenta e seis mil quatrocentos e seenta e tres reais e trinta e nove centavos), conforme planilha abaixo:

	LOTE INSUMOS - AMPLA CONCORRENCIA

	ITEM
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNIDADE
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	6
	ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ADOÇADO - PACOTES DE 400 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	320
	UNIDADE
	7,59
	2428,8

	2
	19
	AMIDO DE MILHO, EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA DE 500 GR, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	60
	PCT
	9,74
	584,4

	3
	74
	CANELA EM PÓ - SACHE 10 GRAMAS... ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRES DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	PCT
	3,47
	520,5

	4
	106
	COCO RALADO DESIDRATADO ADOÇADO, FINO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 100 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	PCT
	6,68
	1068,8

	5
	119
	CRAVO EMBALAGEM 10GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	1032
	PCT
	3,87
	3993,84

	6
	120
	CREME DE LEITE - EMBALAGEM TETRA-PAK... ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM MATERIAL ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	6,08
	1824

	7
	168
	FAROFA PRONTA (FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA SEM PIMENTA) PACOTE METALIZADO COM 500 G, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	PCT
	8,81
	2643

	8
	205
	GELATINA VÁRIOS SABORES... EM PÓ, EMBALAGEM DE PAPEL ORIGINAL DE FABRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTE, DATA DE VENCIMENTO, DIVERSOS SABORES, CONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 85G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	PCT
	2,74
	274

	9
	235
	LEITE CONDENSADO TEXTURA HOMOGÊNEA, COR AMARELO CREME LEITOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 395GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO  6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,09
	2427

	10
	282
	MILHO PIPOCA - AMARELO, DE 1ª. QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 500G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS.
	190
	PCT
	6,96
	1322,4

	11
	395
	VINAGRE - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 750 ML, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	70
	UNIDADE
	6,74
	471,8

	12
	6013
	FUBA DE MILH0... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1 KG , COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. DEVE ESTAR SECO E BEM SOLTO NO PACOTE; COR AMARELA UNIFORME; NÃO TER MANCHAS DE COR PRETA, AZULADA OU ESVERDEADA E CHEIRO AZEDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	240
	PCT
	7,04
	1689,6

	13
	6019
	SUCO EM PÓ, COM AÇUCAR, VÁRIOS SABORES, CAIXA COM 15 UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA  DO PRODUTO.
	274
	CX
	11,16
	3057,84

	14
	6076
	TEMPERO COMPLETO 1 KG, SEM PIMENTA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	95
	UNIDADE
	10
	950

	15
	6299
	FARINHA DE MADIOCA, EMBALAGEM DE 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	KG
	9,18
	918

	16
	7712
	BALAS DE FRUTAS MACIA PCT. C/ 700 G.
	160
	PCT
	13,95
	2232

	17
	8054
	MAIONESE INDUSTRIALIZADA, EMBALAGEM DE 500 G CADA. DE BOA QUALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	50
	UNIDADE
	13,18
	659

	18
	8924
	OLEO DE SOJA 900 ML REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 900ML, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO.
	910
	PETE
	9,78
	8899,8

	19
	14565
	AMENDOIM, EMBALAGEM DE 1 KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	90
	PCT
	15,02
	1351,8

	20
	15668
	REFRIGERANTE  FARDO C/ 06, EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE INDUSTRIA, SABOR ARTIFICIAL DE GUARANÁ, COM DATA DE VALIDADE E ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 2 LT. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	144
	FD
	52,16
	7511,04

	21
	15780
	FARINHA DE AVEIA RICA EM FIBRAS E SAIS MINERAIS, SEMENTES DE AVEIA, PACOTE 250 G
	150
	PCT
	10,08
	1512

	22
	15796
	LEITE DE COCO 200ML
	130
	UNIDADE
	9,24
	1201,2

	23
	15800
	DOCE DE PAÇOCA, PCT COM 50 UNIDADES
	5
	PCT
	49,07
	245,35

	24
	17465
	CANELA EM PAU, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 15 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	1032
	PCT
	3,78
	3900,96

	25
	26276
	SUCO CONCENTRADO SABOR UVA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,13
	2739

	26
	26277
	SUCO CONCENTRADO SABOR MARACUJÁ, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	27
	26278
	SUCO CONCENTRADO SABOR LARANJA, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	8,99
	2697

	28
	26282
	FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, EMBALADO A VÁCUO, 125 GR AS INFORMAÇÕES DE LOTE E VALIDADE DEVEM CONSTAR NA EMBALAGEM.
	94
	UNIDADE
	15,88
	1492,72

	29
	26922
	ARROZ, AGULHA,TIPO1 "AMERICANO", LONGO E FINO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA COM 5KG, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	580
	UNIDADE
	23,97
	13902,6

	30
	26926
	CHIMI CHURRI - TEMPERO 12G
	250
	UNIDADE
	7,11
	1777,5

	31
	27028
	CAFÉ EM PÓ HOMOGÊNEO TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE CAFÉ DE 1ª QUALIDADE COM DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.PCT DE 500G.(EMBALADO A VACUO)
	3400
	UNIDADE
	32,79
	111486

	32
	27320
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 1,5 LITRO. FARDO COM 6 UNIDADES.VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	290
	FD
	43,28
	12551,2

	33
	27323
	DOCE SORVETE SECO,DIVERSOS SABORES, PESO PRODUTO APROXIMADAMENTE  1,1 KG .CAIXA COM 50 UNIDADES
	40
	CX
	49,28
	1971,2

	34
	27331
	AMEIXA EM CALDA ,PESO DRENADO 400GRAMA,PESO LIQUIDO 850GRAMA
	30
	UNIDADE
	14,94
	448,2

	35
	27332
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR CHOCOLATE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	36
	27335
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR FUBA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	100
	UNIDADE
	8,61
	861

	37
	27338
	DOCE SUSPIRO QUADRADO, CAIXA COM 50 UNIDADES
	5
	CX
	46,4
	232

	38
	27339
	DOCES CANUDOS C/RECHEIO DOCE DE LEITE TRADICIONAL,CAIXA COM 50 UNIDADES
	45
	CX
	44,31
	1993,95

	39
	27340
	PIPOCA DOCE,APROXIMADAMENTE 20G CADA ,FARDO COM 50 UNIDADES
	25
	FD
	50,46
	1261,5

	40
	27341
	DOCE DE ABOBORA .EMBALADO INDIVIDUALMENTE, PESO UNITÁRIO 60GR,PACOTE COM 20 UNIDADES.
	50
	PCT
	50,97
	2548,5

	41
	27393
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L ( COTA DE 24,68%), DE POLICARBONATO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), CONTENDO MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES QUANDO DA EFETIVA ENTREGA.
	584
	UNIDADE
	23,39
	13659,76

	42
	28469
	GELADINHO PASTEURIZADO TIPO AMERICANO. PACOTE COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES. COMPOSTO POR 5 SABORES DIFERENTES (NO MÍNIMO). CADA GELADINHO CONTENDO 55 ML APROXIMADAMENTE.
	25
	PCT
	24,63
	615,75

	43
	28745
	AÇÚCAR CRISTALIZADO, BRANCO, PACOTE DE 2 KG, ISENTO DE IMPUREZA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1906
	UNIDADE
	10,63
	20260,78

	44
	28753
	MACARRÃO TIPO ESPAGUETI- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES CARUNCHO E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	260
	KG
	7,46
	1939,6

	45
	28755
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE DE 01 KG, ISENTO DE MOFO E IMPUREZAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	552
	KG
	6,85
	3781,2

	46
	28761
	POLVILHO DOCE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1KG, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO ORIGINAL DO FABRICANTE, NÃO DEVE ESTAR CARUNCHADO, NEM MANCHAS ESCURAS.
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	80
	KG
	10,04
	803,2

	47
	28780
	MILHO VERDE EM CONSERVA, REIDRATADO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE DE 200GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	210
	UNIDADE
	8,13
	1707,3

	48
	28783
	COLORAU EM PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO INTENSA, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE
	70
	KG
	19,52
	1366,4

	49
	29006
	SUCO CONCENTRADO SABOR ABACAXI, EMBALAGEM DE 500 ML, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	300
	UNIDADE
	9,3
	2790

	50
	29008
	BOMBOM DE CHOCOLATE, PACOTE COM 1KG CONTENDO 20 GRAMAS CADA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM PLÁSTICO, QUE CONTENHA EM SUA COMPOSIÇÃO AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CASTANHA DE CAJU, SORO DE LEITE EM PÓ, MANTEIGA DE CACAU, CACAU EM PÓ, MASSA DE CACAU, LEITE EM PÓ INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, FLOCOS DE ARROZ, AMIDO DE MILHO, FARINHA DE SOJA, AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE SÓDIO. PODE CONTER TRAÇOS DE AMÊNDOAS, AMENDOIM, AVELÃ, CASTANHA DO PARÁ E NOZES.
	150
	PCT
	76,71
	11506,5

	51
	29433
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 250GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	124
	UNIDADE
	15,22
	1887,28

	52
	29436
	SAL REFINADO IODADO 1 KG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 1KG, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE
	122
	KG
	3,72
	453,84

	53
	29565
	CHA MATE TORRADO E QUEBRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 250G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.
ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	2515
	UNIDADE
	8,06
	20270,9

	54
	29566
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 510ML. FARDO COM 12 UNIDADES,VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	1024
	FD
	20,63
	21125,12

	55
	29567
	ERVA DOCE,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 10 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	984
	PCT
	3,82
	3758,88

	56
	29569
	EXTRATO DE TOMATE - 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 860G, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.SE EM LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO .
	670
	UNIDADE
	14,47
	9694,9

	57
	29572
	FEIJÃO TIPO 1, CARIOQUINHA, NOVO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE
FABRICA COM 01KG, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO,LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS,FUNGOS OU PARASITAS E
LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS OU CORPOS ESTRANHOS COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM .
	372
	UNIDADE
	9,89
	3679,08

	58
	29643
	OVOS DE PÁSCOA 300 GRAMAS, SABOR: CHOCOLATE AO LEITE, RECHEIOS: BOMBONS.
	300
	UNIDADE
	36,57
	10971

	59
	29666
	ERVILHA  EM LATA... ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 280G, CONFECCIONADA EM LATA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO.A LATA, NÃO DEVE ESTAR AMASSADAS, ENFERRUJADAS E ESTUFADAS, NÃO DEVEM CONTER PERFURAÇÕES, NÃO DEVEM SOLTAR AR COM CHEIRO DE AZEDO OU PODRE QUANDO ABERTOS, NÃO DEVE APRESENTAR MANCHAS ESCURAS E FERRUGEM NA PARTE INTERNA. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	160
	UNIDADE
	6,15
	984

	60
	29667
	GOIABADA EM BARRA, TIPO CASCÃO, EMBALAGEM DE 250 GR
	170
	UNIDADE
	7,2
	1224

	61
	29671
	CANJICA DE MILHO BRANCA(TIPO CANJICA) ESPECIFICAÇÃO : TIPO 1, COR BRANCA E DESPELICULADO.  EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARA 500 G.
	50
	UNIDADE
	8,25
	412,5

	62
	29674
	UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 200 G COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	20
	UNIDADE
	15,12
	302,4

	63
	29678
	AZEITONA VERDE SEM CAROÇO ,EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, EMBALADO EM VIDRO ,500 GRAMA.
	60
	UNIDADE
	16,05
	963

	64
	29679
	BISCOITO AGUA E SAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 345G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	760
	PCT
	7,2
	5472

	65
	29680
	BISCOITO DE ROSCA DE BOA QUALIDADE PCT 300GR, 1ª QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 300G, CONFECCIONADA EM PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	700
	PCT
	7,34
	5138

	66
	29682
	BALA DE GOMA (JUJUBA) SABOR: FRUTAS SORTIDAS, 32G. CAIXA C/ 30 UNIDADES.
	110
	CX
	23,87
	2625,7

	67
	29683
	PIRULITO DOCE SABORES VARIADOS,CONTENDO 50 UNIDADE NO PACOTE, COM 20 GRAMAS CADA PIRULITO. PCT COM 1KG
	100
	PCT
	18,53
	1853

	68
	29685
	TETA DE NEGA COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE - CX COM 700 GRAMAS,COM 50 UNIDADES
	25
	CX
	46,76
	1169

	69
	29686
	GOTAS DE CHOCOLATE - SABOR AVELÃ, COM FORMATO E TAMANHO E MEDIDA CERTA, AS GOTAS SÃO IDEAIS PARA A ADIÇÃO EM MASSAS DE BISCOITOS, BOLOS AMANTEIGADOS, PANETONES E COLOMBAS. CONSERVAÇÃO: GARANTA O DESEMPENHO PERFEITO. ARMAZENAR O PRODUTO AO ABRIGO DA LUZ, EM LOCAL FRESCO, SECO, AREJADO E LONGE DE PRODUTOS QUE EXALAM ODOR. MANTER A EMBALAGEM SEMPRE FECHADA APÓS O USO, CASO NÃO USE TODO O CONTEÚDO, ENVOLVA A EMBALAGEM ORIGINAL COM FILME PLÁSTICO, FECHANDO BEM. PACOTE COM 1KG EM MÉDIA.
	10
	UNIDADE
	41,73
	417,3

	70
	29688
	BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA DE PRIMEIRA QUALIDADE, VITAMINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPEL OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 345 GR, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	660
	UNIDADE
	7,46
	4923,6

	71
	30940
	BATATA PALHA DE 500G 
	60
	PCT
	27,04
	1622,4

	72
	33008
	VINAGRE DE ÁLCOOL BRANCO - COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, EMBALAGENS PLÁSTICAS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, GARRAFAS DE 750 ML, ÍNTEGRA SEM VAZAMENTOS.
	200
	UNIDADE
	7,94
	1588

	73
	33358
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES BAUNILHA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	100
	UNIDADE
	8,2
	820

	74
	33359
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES LARANJA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	150
	UNIDADE
	8,2
	1230

	75
	33975
	ORÉGANO DESIDRATADO E MOÍDO. ISENTO DE MOFOS E UMIDADE. EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO: IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PESO, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 90 A 100 GR.
	430
	PCT
	4,05
	1741,5

	76
	34275
	MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	200
	KG
	7,69
	1538

	77
	34481
	TEMPERO PARA CARNE - SAL, COLORIFICO, ALHO*, CEBOLA*, OREGANO*, SALSA*, LOURO*, CONDIMENTOS PREPARADOS DE ALHO E DE CEBOLA, REALCADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSODICO, INOSINATO DISSODICO E GUANILATO DISSODICO. PACOTE COM 12 SACHES DE 5G. PESO TOTAL DO PACOTE 60G.
	100
	PCT
	9,7
	970


                A metodologia utilizada para chegar aos valores referenciais acima foram: Históricos de Preços (ultimas contratações), contratações similares, licitanet, BLL, portal nacional de contratações públicas e portal da transparência CGU, bolsa nacional de compras e Compras BR. 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso

A solução especificada e que se pretende adquirir tais itens, refere-se à processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços. Verifica-se que se optou pela contratação na modalidade de Sistema de Registro de Preços em virtude de visarmos uma melhor gestão financeira, administrativa e uma melhor gestão orçamentária. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. Além de todos os benefícios elencados no parágrafo anterior, o município também não possui um lugar para estocar tais produtos. 

                 Como Caracol/MS trata-se de um município pequeno localizado a 400km da capital do estado (Campo Grande), com uma população aproximada de 5.000,00(cinco mil) habitantes, onde uma das principais fonte empregadoras do município gira em torno da prefeitura e comércio local, foi promulgada a lei municipal 974 de junho de 2025, de acordo com o § 3º do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e com os arts. 4º e 11, inc. IV da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021de incentivo as microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no município um tratamento diferenciado em processos licitatórios e contratações diretas. Dessa forma, a Prefeitura poderá realizar licitações aplicando este tratamento diferenciado.

                Desse modo, o município estará fomentando o comércio local, reduzindo as desigualdades regionais, aumentando a competitividade das pequenas empresas locais, trazendo maior eficiência e redução de custos logísticos, além de estimular a formalização de negócios, fortalecendo nosso comércio local e dentro da legalidade,estaremos proporcionando melhores oportunidades de crescimento aos nossos pequenos empresários, que poderão participar de licitações que se enquadre nos moldes dessa lei, bem como na Lei Federal n. 123/2006, concorrendo com equidade perante as empresas de todo Brasil, vez as licitações realizadas pela municipalidade são eletrônicas.

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação.

                A futura licitação será realizada por lotes. 

                A reunião dos itens em lotes busca dar máxima eficiência às aquisições, agrupando itens de características semelhantes e de mesma natureza, que podem assim ser atendidos pelo mesmo fornecedor, gerando economia de escala. 

                Os itens a serem licitados somam num total de 114 itens, como se trata de um pregão eletrônico e de produtos comuns, temos uma possibilidade de ter 114 empresas diferentes. Isso vem causando alguns transtornos para as Secretarias municipais, pois algumas empresas atrasam o fornecimento, pois muitas das vezes ganham apenas um item e como o município pede de acordo com sua demanda em pequenas quantidades, acaba que não compensa para a empresa por conta do frete.  Ocorre que com isso fica produtos pendentes para suprir a demandas, causando assim um transtorno para as secretarias municipais. 

              Portanto, a contratação de uma solução em lotes, funciona como medida mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do contrato sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e do controle, conforme Segunda Câmara do TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos – 2013. 

                A licitação terá um total de 5 (cinco) lotes; 3(lotes) deles serão exclusivos para ME/EPP e 2(dois) deles serão Ampla Concorrência. É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e cinco por cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de bens de natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei Complementar 123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

              Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, inciso III do art. 49, da Lei Complementar 123/2006. 

                No presente caso a reserva de cota de até 25% não é vantajosa para a Administração, uma vez que restringe a eficiência e segurança da gestão contratual; além disso outro problema que ocorre com grandes números de fornecedores é o atraso nas mercadorias, impossibilitando que as secretarias mantenham sua rotina de forma normal. 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 

                A contratação de itens de gêneros alimentícios visa otimizar os recursos financeiros, materiais e humanos disponíveis, buscando sempre a melhor relação custo-benefício. Ao adquirir alimentos de qualidade e dentro das especificações necessárias, espera-se uma redução significativa de desperdícios e retrabalho, resultando em economia de tempo e custos operacionais. 

                Esse planejamento estratégico, aliado à boa gestão financeira, proporcionará uma maior eficiência no uso dos recursos, assegurando que os objetivos do projeto sejam alcançados com a máxima economicidade e aproveitamento dos recursos disponíveis.
X - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual.

                Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada.
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável

                O único impacto ambiental possível seria a disposição final dos resíduos (orgânicos e não orgânicos), a prefeitura Municipal de Caracol realiza no município dois tipos de coleta de lixo: a coleta de lixo orgânico e a reciclável. Em todas as secretarias se encontram lixeira onde é possível realizar esta separação, portanto o destino final desses resíduos será de forma que não gerará impactos Ambientais.
XIII – Gerenciamento de risco.

	RISCO 1
	Falta de conhecimento dos agentes públicos responsáveis pela contratação sobre o Plano Anual de Contratação

	ETAPA
	( x )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor 

(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	( x ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 

(x) alto (   ) muito alto

	Medida (s)
	Contratação emergencial para atendimento da necessidade pública, com eventual apuração de responsabilidade em razão da descontinuidade do serviço.

	Responsável
	Equipe de planejamento 

	RISCO 2
	Fornecedor não atender aos requisitos de documentação pré-estabelecidos 

	ETAPA
	(   )Planejamento             (x ) Seleção do fornecedor 

(   ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo ( x ) baixo (   ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Medida (s)
	Solicitar ao fornecedor regulamentação das documentações, caso não atenda aos prazos, realizar troca de fornecedor 

	Responsável
	Agente de contratação 

	RISCO 3
	Dados de NF com  produtos  divergentes dos contratados (quantidade e qualidade)

	ETAPA
	(   )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor 

( x ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo (   ) baixo ( x ) médio 

(   ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 

(   ) alto (x) muito alto

	Medida (s)
	Suspensão do processo de pagamento até a comprovação da entrega do produto de acordo com a quantidade e qualidade contratadas

Apuração da responsabilidade dos servidores e da empresa contratada

	Responsável
	Fiscal do contrato 

	RISCO 4 
	Atraso na entrega no produto 

	ETAPA
	(   )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor 

( x ) Execução do Contrato

	Probabilidade
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (  ) médio 

(  x ) alto (   ) muito alto

	Impacto
	(   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio 

( x  ) alto () muito alto

	Medida (s)
	1. Inserir cláusula de penalidade no Contrato. 

2. Aplicar penalidade ao fornecedor inadimplente. 



	Responsável
	Fiscal do contrato e Gestor do contrato 
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LEGENDA: Vermelho: Risco extremo – Amarelo: Risco alto – Branco: Risco médio e Verde: Risco baixo. 

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

                 Baseado na necessidade de suprir as demandas das Secretarias Municipais do Município, sendo os produtos disponíveis no mercado comercial, e sendo de responsabilidade do ente municipal suprir esta demanda, buscando a economicidade e melhor vantagem para a Administração Pública Municipal, faz-se viável a aquisição destes produtos, observando as orientações técnicas contidas neste estudo.
O presente estudo técnico preliminar foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Caracol/MS, 08 de Julho de 2025

	Elaborado por:

______________________

Mariane Benites Godoy 

Assessora adjunta da 

Procuradoria Jurídica



	  Matrícula: 2523

_______________________

Carlos Godoy Junior

Agente Técnico de ADM/Finanças


  Matrícula: 177

_______________________

    Aliny Leite Serena 

    Agente Administrativo

 Matrícula: 3636

Aprovado por:

	
	

	___________________________________

Nome: Cristina Araújo Pezzini 

Cargo: Secretária de Saúde 
	


__________________________________

Nome: Honorato Ovelar Solariendres 

Cargo: Secretária de Obras

___________________________________

Nome: Carlos Roberto Hespporte 

Cargo: Secretário de Agricultura 

__________________________________

Nome:Ogair Garcia Leite 

Cargo: Secretário de Assistência Social 

__________________________________

Nome: Sueli Haut de Oliveira

Cargo:Secretária de Administração e Finanças

___________________________________

Nome: Thaiz Leite de Abdrade

Cargo: Secretária de Educação 

ANEXO I

QUANTIDADES SOLICITADAS NO ANO ANTERIOR (2024)

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, ADOÇADO - PACOTES DE 400 G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	UN
	100

	2
	AMIDO DE MILHO, EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO OU POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA DE 500 GR, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	Pct
	63

	3
	CANELA EM PÓ - SACHE 10 Gramas... isento de parasitas e fungos, livres de fragmentos e corpos estranhos, com especificação dos ingredientes, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	Pct
	50

	4
	COCO RALADO desidratado adoçado, fino, embalagem plástica de 100 g, validade mínima de 6 meses a partir da entrega do produto.
	Pct
	100

	5
	CRAVO embalagem 10gr, validade mínima de 6 meses a partir da entrega do produto.
	Pct
	362

	6
	CREME DE LEITE - EMBALAGEM TETRA-PAK... Acondicionada em embalagem de 300g, confeccionada em material original de fábrica, contendo no corpo da embalagem especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento. Validade mínima de 6 meses a partir da entrega do produto.
	UN
	100

	7
	FAROFA PRONTA (FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA SEM PIMENTA) PACOTE METALIZADO COM 500 G, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	Pct
	210

	8
	GELATINA VÁRIOS SABORES... Em pó, embalagem de papel original de fabrica, contendo no corpo da embalagem informações e especificações dos ingredinetes, data de vencimento, diversos sabores, condicionada em embalagem de 85g. Validade mínima de 6 meses a partir da entrega do produto.
	Pct
	100

	9
	LEITE CONDENSADO textura homogênea, cor amarelo creme leitoso, acondicionado em embalagem original de fábrica com aproximadamente 395gr, especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento estampada na embalagem. Se em lata, esta não deve apresentar vestígios de ferrugem, amassadura ou abaulamento. Prazo de validade de no mínimo  6 meses a partir da entrega do produto.
	UN
	125

	10
	MILHO PIPOCA - amarelo, de 1ª. qualidade, acondicionado em embalagem de polipropileno transparente original de fábrica com 500g, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas.
	Pct
	195

	11
	VINAGRE - Acondicionado em embalagem de 750 ml, confeccionada em material plástico, contendo no corpo da embalagem informações do fabricante, ingredientes e data de vencimento estampado na embalagem. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	50

	12
	CARNE BOVINA (DE 1º MOIDA) PATINHO, ACEM OU MIOLO DE PALETA - Deve apresentar: odor agradável, possuir consistência firme, não deve apresentar manchas verdes e escuras, não deve estar pegajosa, não deve apresentar inervações ou contra pesos (gorduras em excesso).
	Kg
	800

	13
	FUBA DE MILH0... Acondicionado em embalagem de plástico resistente de 1 kg , com informações do fabricante, ingredientes e data de vencimento estampado na embalagem. Deve estar seco e bem solto no pacote; cor amarela uniforme; não ter manchas de cor preta, azulada ou esverdeada e cheiro azedo. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	PCT
	110

	14
	SUCO EM PÓ, com açucar, vários sabores, caixa com 15 unidades. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega  do produto.
	CX
	274

	15
	TEMPERO COMPLETO 1 KG, sem pimenta, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	75

	16
	FARINHA DE MADIOCA, embalagem de 1 KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	Kg
	50

	17
	BALAS DE FRUTAS MACIA PCT. C/ 700 G.
	Pct
	190

	18
	PIMENTÃO VERDE, produto deve ser firme, lustroso e com cabo verde.
	Kg
	150

	19
	MAIONESE industrializada, embalagem de 500 g cada. De boa qualidade. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	50

	20
	OLEO DE SOJA 900 ML refinado, acondicionado em embalagem original de fábrica com aproximadamente 900ml, especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento estampada na embalagem. Se embalado em lata, esta não deve apresentar vestígios de ferrugem, amassadura ou abaulamento.
	Pet
	600

	21
	SALSICHA tipo hot-dog, à base de carne bovina, resfriada, isenta de corantes artificiais. Não deverão ser enlatados. Deverá ser entregue em embalagens transparentes que contenham especificados, peso, data de embalagem e data de vencimento. Validade Mínima de 4 meses a contar da data de entrega.
	Kg
	270

	22
	AMENDOIM, embalagem de 1 Kg, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	Pct
	96

	23
	PRESUNTO pré-cozido fatiado fino - deve ser firme e úmido, mas não molhado. A gordura deve ser branca a castanho-clara, sem manchas amarelas ou verdes. A embalagem do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada no rótulo.
	Kg
	140

	24
	REFRIGERANTE  fardo c/ 06, embalagem plástica original de industria, sabor artificial de GUARANÁ, com data de validade e acondicionada em embalagem de 2 lt. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	FD
	112

	25
	FARINHA DE AVEIA RICA EM FIBRAS E SAIS MINERAIS, SEMENTES DE AVEIA, PACOTE 250 G
	Pct
	200

	26
	LEITE DE COCO 200ML
	UN
	55

	27
	DOCE DE PAÇOCA, PCT COM 50 UNIDADES
	Pct
	5

	28
	MARGARINA VEGETAL, COM SAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500 GR, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO COPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	Pote
	118

	29
	CANELA EM PAU, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 15 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	Pct
	362

	30
	Carne tipo bovina em pedaço carne de primeira em pedaço, com no máximo 10% de gordura, deve apresentar: odor agradável, possuir consistência firme, não deve apresentar manchas verdes e escuras, não deve estar pegajosa, não deve apresentar inervações ou contra pesos (gorduras em excesso).
	Kg
	915

	31
	Suco concentrado sabor uva, embalagem de 500 ml, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	90

	32
	Suco concentrado sabor maracujá, embalagem de 500 ml, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	90

	33
	Suco concentrado sabor laranja, embalagem de 500 ml, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	90

	34
	Fermento biológico seco instantâneo, embalado a vácuo, 125 gr as informações de lote e validade devem constar na embalagem.
	UN
	74

	35
	Iogurte, sabor coco, embalagens plásticas, contendo 900 ml, produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem primária com identificação do produto, especificação, ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante, informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade de no mínimo de 02 meses a partir da entrega do produto.
	UN
	330

	36
	Iogurte, sabor morango. Embalagens plásticas, contendo 900 ml, produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem primária com identificação do produto, especificação, ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante, informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade de no mínimo de 02 meses a partir da entrega do produto.
	UN
	330

	37
	Iogurte, sabor frutas vermelhas. Embalagens plásticas, contendo 900 ml, produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem primária com identificação do produto, especificação, ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante, informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade de no mínimo de 02 meses a partir da entrega do produto.
	UN
	330

	38
	REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA, AGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, PERMITIDO ADIÇAO DE CARAMELO E DE ESSENCIAS, ISENTOS DE CORANTES ARTIFICIAIS, COM VALIDADE MINIMA DE 02 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM  PET COM TAMPA DE ROSCA CONTENDO 2 LITROS.(COCA COLA/PEPSI OU SIMILARES)
	UN
	24

	39
	ARROZ, AGULHA,TIPO1 "AMERICANO", LONGO E FINO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FÁBRICA COM 5KG, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	UN
	650

	40
	CAFÉ EM PÓ HOMOGÊNEO TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DE CAFÉ DE 1ª QUALIDADE COM DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.PCT DE 500G.(EMBALADO A VACUO)
	UN
	2700

	41
	Doce sorvete seco,diversos sabores, Peso produto aproximadamente  1,1 kg .Caixa com 50 unidades
	CX
	40

	42
	Frango em pedaço congelado(coxa e sobre coxa), apresentando cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, acondicionado em embalagem plástica, com registro no Ministério da Agricultura- SIF., especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem.
	Kg
	150

	43
	ameixa em calda ,peso drenado 400grama,peso liquido 850grama
	UN
	20

	44
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR CHOCOLATE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	UN
	50

	45
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 450 GR, SABOR FUBA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	UN
	72

	46
	Queijo mussarela produto elaborado com leite de vaca,Fatiado em fatias finas, com aspecto de massa semidura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado. Embalagem de polietileno transparente com identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação - peça.
	Kg
	100

	47
	Doce suspiro quadrado, caixa com 50 unidades
	CX
	12

	48
	Doces canudos c/recheio doce de leite tradicional,caixa com 50 unidades
	CX
	41

	49
	Pipoca doce,aproximadamente 20g cada ,fardo com 50 unidades
	FD
	28

	50
	Doce de abobora .embalado individualmente ,peso unitario 60gr,pacote com 20 unidades.
	Pct
	55

	51
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA, EM GARRAFÃO DE 20L ( COTA DE 24,68%), De POLICARBONATO, ATÓXICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, COR AZUL, PARA CONDICIONAMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, CONTENDO INSCRIÇÃO COM Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO Nº 23/2006 DA ANVISA E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM) E AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), CONTENDO MARCA, PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM OU RÓTULO DO PRODUTO. APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 02 (DOIS) MESES QUANDO DA EFETIVA ENTREGA.
	UN
	350

	52
	GELADINHO PASTEURIZADO TIPO AMERICANO. PACOTE COM NO MÍNIMO 40 UNIDADES. COMPOSTO POR 5 SABORES DIFERENTES (NO MÍNIMO). CADA GELADINHO CONTENDO 55 ML APROXIMADAMENTE.
	Pct
	23

	53
	CEBOLA TAMANHO MÉDIO UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO , TURGESCENTES INTACTAS FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS .
	Kg
	220

	54
	AÇÚCAR CRISTALIZADO, BRANCO, PACOTE DE 2 KG, ISENTO DE IMPUREZA, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	UN
	1726

	55
	FRANGO EM PEDAÇO (PEITO) CONGELADO, APRESENTANDO COR AMARELO ROSADA, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, CONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- SIF, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.
	Kg
	100

	56
	MACARRÃO TIPO ESPAGUETI- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	Kg
	272

	57
	MACARRÃO TIPO BUEIRO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. NÃO DEVEM APRESENTAR COR ESVERDEADA COM PONTOS BRANCOS E CINZA (MOFO); NÃO DEVEM ESTAR COM CHEIRO DE MOFO; NÃO DEVEM ESTAR COM PERFURAÇÕES (CARUNCHOS E OUTROS INSETOS); DEVEM ESTAR INTEIROS E FIRMES, SEM PÓ BRANCO SOLTO NO PACOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	Kg
	550

	58
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, PACOTE DE 01 KG, ISENTO DE MOFO E IMPUREZAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	KG
	492

	59
	OVOS VERMELHOS FRESCOS, TIPO A (GRANDE), DÚZIAS O PRODUTO DEVE APRESENTAR CASCA ÁSPERA, POROSA, FOSCA, SECA E LIMPA; NÃO DEVEM CONTER RACHADURAS; A CLARA DEVE SER FIRME E A GEMA INTEIRA, ABAULADA NO CENTRO; QUANDO COLOCADOS NA ÁGUA DEVEM AFUNDAR ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM CONTENDO 12 UNIDADES, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO MÍNIMO DE 720 G.
	Dz
	98

	60
	POLVILHO DOCE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO RESISTENTE DE 1KG, CONTENDO NO CORPO DA EMBALAGEM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO ORIGINAL DO FABRICANTE, NÃO DEVE ESTAR CARUNCHADO, NEM MANCHAS ESCURAS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	Kg
	72

	61
	MAMÃO FORMOSA FRESCO, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTO, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, 0 0 0 1700 1700 PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES.
	Kg
	72

	62
	REPOLHO LISO TIPO VERDE, TAMANHO MÉDIO, PRIMEIRA QUALIDADE, COM PESO APROXIMADAMENTE DE 800G CABEÇAS FECHADAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS E COM COLORAÇÃO UNIFORME.
	Kg
	40

	63
	MANDIOCA IN NATURA DESCASCADA - TIPO BRANCA OU AMARELA, PRIMEIRA QUALIDADE, RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO DO TAMANHO, SABOR E COR PRÓPIOS DA ESPÉCIE, UNIFORMES, FRESCAS, SEM CASCA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, CORTADAS EM PEDAÇOS DE APROXIMADAMENTE 10CM, NÃO FIBROSAS, LIVRES DE UMIDADE, CONGELADAS.
	Kg
	200

	64
	MILHO VERDE EM CONSERVA, REIDRATADO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE DE 200GR, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE EMBALADO EM LATA ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA ENTREGA DO PRODUTO.
	UN
	108

	65
	BISCOITO DOCE, TIPO Rosquinha de primeira qualidade, vitaminado, acondicionado em embalagem de papel ou polipropileno original de fábrica com 400 gr, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	Pct
	10

	66
	Suco concentrado sabor abacaxi, embalagem de 500 ml, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	80

	67
	Bombom de chocolate, pacote com 1kg contendo 20 gramas cada. Embalado individualmente com plástico, que contenha em sua Composição açúcar, gorduras vegetal, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, castanha de caju, soro de leite em pó, manteiga de cacau, cacau em pó, massa de cacau, leite em pó integral, leite em pó desnatado, flocos de arroz, amido de milho, farinha de soja, aromatizante e fermento químico bicarbonato de sódio. Pode conter traços de amêndoas, amendoim, avelã, castanha do Pará e nozes.
	Pct
	135

	68
	PÃO TIPO HOT DOG COM 50 GRAMAS CADA, FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA.
	UN
	1900

	69
	Fermento químico em pó, de primeira qualidade, acondicionado em embalagem contendo 250gr, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de vali- dade e peso líquido. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	89

	70
	Alho granel, cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, fir- mes e com brilho, de primeira qualidade
	Kg
	140

	71
	SAL REFINADO IODADO 1 KG, acondicionado em embalagem plástica original de fábrica com 1kg, especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento estampado na embalagem. Validade mínima de 6 meses a contar da data de
	Kg
	105

	72
	Banana Nanica, in natura, apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e aconservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
	Kg
	700

	73
	Batata inglesa de primeira qualidade, lavada, tamanho médio,uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderido à superfície externa
	Kg
	100

	74
	Maçã vermelha nacional, frutos de tamanho médio, no grau má- ximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.
	Kg
	400

	75
	Tomate in natura sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem man- chas e com coloração uniforme, corpos estranhos.
	Kg
	200

	76
	Laranja in natura frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimen- tos, firmes e com brilho.
	Kg
	250

	78
	CHA MATE torrado e quebrado, acondicionado em embalagem de papelão original de fábrica com 250g, isento de matéria terrosa, fungos ou parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos, com especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento. estampada na embalagem.
	UN
	2295

	79
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 510ML. fardo com 12 unidades,Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	FD
	920

	80
	Erva Doce,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM APROXIMADAMENTE 10 GR, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRE DE FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, VALIDADE MÍNIMADE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	Pct
	384

	81
	CHARQUE,picado, sem gordura, produto nâo transgênico, acondicionado em pacote de 1kg, embalado a vacuo, confeccionada em material plástico transparente e resistente, validade e peso no corpo da embalagem.validade de no minimo 6 meses,apos o pedido.
	UN
	600

	82
	Extrato de tomate - 1ª qualidade, acondicionada em embalagem original de fábrica com aproximadamente 860g, com especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento estampado na embalagem.se em lata, esta não deve apresentar ferrugem, amassadura ou abaulamento .
	UN
	470

	83
	FRANGO A PASSARINHO CONGELADO,PCT COM 1 KG, APRESENTANDO COR AMARELO ROSADA, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, CONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- SIF, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM.
	UN
	450

	84
	LINGUIÇA DE CARNE BOVINA,PCT DE 1 KG, ótima qualidade e de acordo com as normas do Ministério da Saúde.
	UN
	650

	85
	Feijão tipo 1, carioquinha, novo, acondicionado em embalagem de polipropileno transparente original de fabrica com 01kg, grãos inteiros, aspecto brilhoso,liso, isento de matéria terrosa, pedras,fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos ou corpos estranhos com registro no ministério da agricultura,informações do fabricante e data de vencimento estampado na embalagem .
	UND
	372

	86
	PAO FRANCES pesando 50 g, fresco,macio,nao deve ser embalado quente ,acionado em embalagens plastica atoxica ,fabricado e entregue no mesmo dia,fabricado com matéria prima de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.o kilo equivale a 20 unidades de 50 gramas.
	Kg
	975

	87
	MELANCIA FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES.
	Kg
	120

	88
	PÃO DE FORMA: Massa leve, farinha de trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas e material estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e atóxico com 10 unidades cada. Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar
	Pct
	40

	89
	Cenoura in natura, apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.
	Kg
	80

	90
	Ovos De Páscoa 300 Gramas, sabor: chocolate ao leite, recheios: bombons.
	UN
	300

	91
	ERVILHA  EM LATA... Acondicionado em embalagem de 280g, confeccionada em lata, contendo no corpo da embalagem informações do fabricante e data de vencimento.A lata, não deve estar amassadas, enferrujadas e estufadas, não devem conter perfurações, não devem soltar ar com cheiro de azedo ou podre quando abertos, não deve apresentar manchas escuras e ferrugem na parte interna. Validade mínima de 6 meses a partir da entrega do produto.
	UN
	50

	92
	Goiabada em barra, tipo cascão, embalagem de 250 gr
	UN
	120

	93
	CANJICA DE MILHO BRANCA(TIPO CANJICA) Especificação : TIPO 1, COR BRANCA E DESPELICULADO.  EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES PLÁSTICOS TRANSPARENTES PARA 500 G.
	UN
	20

	94
	UVA PASSA preta sem semente, embalagem plástica de 200 g com dados de identificação do produto, marca do fabricante, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.
	UN
	50

	95
	Azeitona verde sem caroço ,em perfeito estado de conservação,embalado em vidro ,500 grama.
	UN
	50

	96
	BISCOITO AGUA E SAL de primeira qualidade, vitaminado. Acondicionado em embalagem de 345g, confeccionada em papel ou polipropileno original de fábrica, contendo no corpo da embalagem especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento. Não devem apresentar cor esverdeada com pontos brancos e cinza (mofo); não devem estar com cheiro de mofo; não devem estar com perfurações (carunchos e outros insetos); devem estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no pacote. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	Pct
	680

	97
	Biscoito de rosca de boa qualidade pct 300gr, 1ª qualidade. Acondicionado em embalagem de 300g, confeccionada em papel ou polipropileno original de fábrica, contendo no corpo da embalagem especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento. Não devem apresentar cor esverdeada com pontos brancos e cinza (mofo); não devem estar com cheiro de mofo; não devem estar com perfurações (carunchos e outros insetos); devem estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no pacote. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	Pct
	600

	98
	Bala De Goma (Jujuba) sabor: Frutas Sortidas, 32g. Caixa C/ 30 unidades.
	CX
	110

	99
	Pirulito doce sabores variados,contendo 50 unidade no pacote, com 20 gramas cada pirulito. pct com 1kg
	Pct
	100

	100
	Teta de Nega com cobertura de chocolate ao leite - cx com 700 gramas,com 50 unidades
	CX
	30

	101
	Gotas de chocolate - sabor avelã, com formato e tamanho e medida certa, as gotas são ideais para a adição em massas de biscoitos, bolos amanteigados, panetones e colombas. Conservação: garanta o desempenho perfeito. Armazenar o produto ao abrigo da luz, em local fresco, seco, arejado e longe de produtos que exalam odor. Manter a embalagem sempre fechada após o uso, caso não use todo o conteúdo, envolva a embalagem original com filme plástico, fechando bem. Pacote com 1kg em média.
	UN
	10

	102
	BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA de primeira qualidade, vitaminado, acondicionado em embalagem de papel ou polipropileno original de fábrica com 345 gr, validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.
	UN
	570

	103
	ÁGUA MINERAL SEM GÁS - 1,5 LITROS; FARDO COM 6 UNIDADES; VALIDADE DE 6 MESES A CONTAR A DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	FD
	255

	104
	MARGARINA VEGETAL, COM SAL, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1kg, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO COPO DA EMBALAGEM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO
	UN
	500

	105
	Leite pasteurizado (liquido), integral uht, rico em cálcio. Acondicionado em Embalagem contendo, 01 litro embalagem tetra pak, contendo no corpo da embalagem identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade E peso líquido. O produto deve apresentar cor branca; deve manter as características iniciais após a Fervura; não deve apresentar separação de partes nem gordura (grumos brancos e líquido amarelo); não deve apresentar sabor e cheiro azedos. O produto devera ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde, prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto.
	UN
	2882

	106
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES BAUNILHA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	UN
	82

	107
	MASSA PARA BOLO, EMBALAGEM DE 400 GR, SABORES LARANJA VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.
	UN
	106

	108
	MANDIOCA IN NATURA COM CASCA - tipo branca ou amarela, primeira qualidade, raízes grandes, no grau normal de evolução do tamanho, sabor e cor próprios da espécie, uniformes, frescas, sem casca, sem ferimentos ou defeitos, cortadas em pedaços de aproximadamente 10cm, não fibrosas, livres de umidade, congeladas.
	Kg
	730

	109
	PIRULITO COLORIDO (PSICODÉLICO) CADA PACOTE CONTÉM 30 UNIDADES DE 40G, MEDIDA APROXIMADAMENTE DO PIRULITO: 6,5CM DE DIÂMETRO E ALTURA DE 17 CM DA HASTE. SABOR TUTTI-FRUTTI.
	Pct
	50


ANEXO III– DECLARAÇÕES

Dispensa de Licitação nº XXX/2026
A empresa _________________________ DECLARA para fins de habilitação no procedimento de dispensa identificado acima que:

I - inexistir fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II – se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006;

III – tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

IV – cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

V – cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.

VI - Para fins do disposto no arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(  ) Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar essa ressalva).

XXXX, XX de xxx de 2026.

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(colcar em papel timbrado próprio da empresa)
ANEXO VII
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

O Município de Caracol -Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede administrativa localizada na Avenida Libindo Ferreira Leite, 251, Centro, CEP 79.2700-063, neste ato representado pelo Prefietura Municipal, Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxx, Matricula Funcional nº         , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ..../202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º xx/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 63/2025, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando a XXXXXX especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº xx/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
6. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	Fornecedor:
	CNPJ:

	Endereço:
	Cidade/Estado:



	Representante legal

Nome: 

(  ) Sócio administrador

(  ) procurador

	item


	especificação
	Uni. medida
	Quant.
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	
	
	
	
	
	
	


2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3 DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR(ES) E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o Município de Caracol - CNPJ: 03.217.924/0001-32
3.2 Os órgãos participantes da presente Ata são:

3.2.1 Fundo Municipal de Saúde - CNPJ - 11.812.857/0001-22

3.2.2 Fundo Municipal do Meio Ambiente - CNPJ 33.578.583/0001-91

3.2.3 Fundo Municipal Assistência Social – CNPJ 15.615.736/0001-41

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme disposto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este documento.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP ou no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1 No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de registro de preços, os quantitativos fixados na licitação ou no instrumento de contratação direta serão renovados para o novo período de vigência.

6.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 6.5 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas neste documento.

6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e no Portal da Transparência do órgão e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do município.

6.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2 “a”, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.14 É vedado à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo item no prazo de validade daquela de que já tiver participado.

6.15 É vedado à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS (REALINHAMENTO) REGISTRADOS

7.1 Reajuste
7.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de aceite da proposta pela Administração.

7.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
7.2 Da revisão de preços (realinhamento).

7.2.1 A revisão de preços ocorre nos casos em que a modificação é decorrente de evento imprevisível, que não é refletido nos índices de variação de preços, não decorrem de circunstâncias meramente inflacionárias.

7.2.2 O pedido de realinhamento deverá ser feito por escrito e protocolado de forma física (na sede da prefeitura municipal de Caracol/MS) ou digital (sendo que neste caso, deverá ser feito exclusivamente no email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).

7.2.3 O pedido de realinhamento deverá ser acompanhado de documentos hábeis (exemplo: notas fiscais) que comprovem o valor de custo que a contratada pagou anteriormente a apresentação de sua proposta ou do último realinhamento (conforme o caso) e a situação atual.

7.2.4 O realinhamento de preços será analisado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu protocolo (físico ou digital-email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).

7.2.4.1 Havendo equívoco/erro na apresentação da Nota Fiscal/documento, que impeça a análise do realinhamento, ou o pedido seja enviado a outro email que não o disposto no inciso 7.2.2, o prazo descrito no item 7.2.4 ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para análise reiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

7.2.4.2 o prazo de análise do realinhamento previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado em casos de objeto com índices de análise complexos.

7.2.4.3 o pedido de realinhamento não suspende nem prorroga os prazos de entregas/prestação de serviços dos pedidos feitos antes ou durante a análise de realinhamento, sendo que os valores realinhados só entrarão em vigor a partir da data de assinatura do termo aditivo.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

9.2  O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

9.2.2 Entre os participantes de processo de compra centralizada. 

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.5 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1 Por razão de interesse público;

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

11 DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 133/2024.

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

12 CONDIÇÕES GERAIS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Local e data

Assinaturas

Carlos Humberto Pagliosa

Prefeito Municipal de Caracol/MS
 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo único à ARP n. xxxxxxxxxxx

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Classificação
	Fornecedor
	CNPJ

	
	
	

	
	
	

	
	
	


ANEXO IV – 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE DE CARACOL, POR INTERMÉDIO DO EXMO. SR. CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA, PREFEITO MUNICIPAL E A EMPRESA .........................................................  

O MUNICIPIO DE CARACOL, com sede na Avenida Libindo Ferreira Leite 251 Centro CEP 79.270-000 Município de Caracol, Estado de Mato Grosso do Sul, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.217.924/0001-32 neste ato representado Por CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em.............................doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº xx/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais atos normativos, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação/ n. xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a (copiar do TR), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência e seus anexos que embasou a contratação;

b) O Edital de Licitação;
c) A Proposta do Contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia útil subsequente a publicação do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 e prorrogável nos termos da lei.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

ou

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente a publicação do extrato do contrato no diário oficial do município, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 Do preço

5.1.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme especificação abaixo:

	item


	especificação
	Uni. medida
	Quant.
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	
	
	
	
	
	
	


5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 Da forma de pagamento

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3 prazo de pagamento

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

5.4 condições de pagamento

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 a) o prazo de validade; 

 b) a data da emissão; 

 c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 d) o período respectivo de execução do contrato;

 e) o valor a pagar; e 

 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS (REALINHAMENTO) (art. 92, V)

6.1 Reajuste

6.1.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de aceite da proposta pela Administração.

6.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

6.2 Da revisão de preços (realinhamento).

6.2.1 A revisão de preços ocorre nos casos em que a modificação é decorrente de evento imprevisível, que não é refletido nos índices de variação de preços, não decorrem de circunstâncias meramente inflacionárias.

6.2.2 O pedido de realinhamento deverá ser feito por escrito e protocolado de forma física (na sede da prefeitura municipal de Caracol/MS) ou digital (sendo que neste caso, deverá ser feito exclusivamente no email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).

6.2.3 O pedido de realinhamento deverá ser acompanhado de documentos hábeis (exemplo: notas fiscais) que comprovem o valor de custo que a contratada pagava anteriormente a apresentação de sua proposta ou do último realinhamento (conforme o caso) e a situação atual.

6.2.4 O realinhamento de preços será analisado em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu protocolo (físico ou digital-email: licitacao@pmcaracol.ms.gov.br).

6.2.4.1 Havendo equívoco/erro na apresentação da Nota Fiscal/documento, que impeça a análise do realinhamento, ou o pedido seja enviado a outro email que não o disposto no inciso 6.2.2, o prazo descrito no item 6.2.4 ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para análise reiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.2.4.2 o prazo de análise do realinhamento previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado em casos de objeto com índices de análise complexos.

6.2.4.3 o pedido de realinhamento não suspende nem prorroga os prazos de entregas/prestação de serviços dos pedidos feitos antes ou durante a análise de realinhamento, sendo que os valores realinhados só entrarão em vigor a partir da data de assinatura do termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (em se tratando de equipamentos, eletrodomésticos, eletrônicos, etc conforme o caso);

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
8.1.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021);
8.1.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei Federal n. 14.133/2021);

 8.1.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA –GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV e Decreto Municipal n. 133/2024)

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)
der causa à inexecução parcial do contrato;

b)
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)
der causa à inexecução total do contrato;

d)
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)
praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3 Multa:

10.3.1 Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.3.2 Compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

10.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.7.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n. 133/2024), para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4.1
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 

II - Fonte de Recursos:  

III - Programa de Trabalho: 

IV - Elemento de Despesa:
12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.14.
13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
13.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
13.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
13.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão se promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n. 14.133/2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Bela Vista-MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 1)    2) 

ANEXO V
TERMO DE ACEITE DE EMPENHOS 

A Empresa XXXXXX inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, por intermédio de seu representante legal xxxxxxxx de acordo com o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA que RECEBE as notas de Empenho abaixo relacionadas e ACEITA seus termos como substituto contratual do Processo Administrativo nº xx/202x Dispensa eletrônica XX/202X, que tem como objeto: XXXXXXXXXXXX, com vigência conforme o termo de referência.
Empenho:XXXX/202X.

SECRETARIA

xx.xxx-xx.xxx.xxxx.xxxx-xx.xx.xx.xx        Fonte de Recurso xxxx

Valor: xxx,xx

Caracol MS, 21 de julho de 2025.
____________________________________________

Representante Legal

Empresa

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX
Avenida Libindo Ferreira Leite n. 251, Centro

CEP: 79.270-000 – Fone/Fax (67) 3495 1107 – Caracol/MS


